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CÂMARA DOR DEPUTADOS 

TVR 
N." 276, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 4412013 
AV 12612013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 212, de 06 de junho de 
201 1, que outorga permissão a Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Marilândia, Estado do Espírito Santo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÂO ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CC JR)) 



Mensagem n" 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $j 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões as entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, scm direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 698, de 28 de julho de 201 0 - Comunicações Alterosas - Rio Doce 
Ltda., no município de São Gabriel da Palha - ES; 

2 - Portaria n" 91 1, de 14 de outubro de 201 0 - ImTV - Comunicações Ltda., no 
município de Iconha - ES; 

3 - Portaria n" 952, de 15 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Sete Lagoas - MG: 

4 - Portaria n" 953, de 15 de outubro de 2010 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Fervedouro - MG; 

5 - Portaria n" 969, de 26 de outubro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Francisco Sá - MG; 

6 - Portaria n" 970, de 26 de outubro de 2010 - Rota Comunicações Limitada, no 
município de Adamantina - SP ; 

7 - Portaria n" 971, de 26 de outubro de 2010 - Total - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Itagibá - BA; 

8 - Portaria n" 75, de 29 de março de 20 1 1 - Rádio Rio Maxi Ltda., no município 
de Rio Branco do Sul - PR; 

9 - Portaria n" 76, de 29 de março de 201 1 - I B C )  - Rede Brasileira de 
Comunicação Ltda., no i~luilicípio de Moiite Azul - MG; 

10 - Portaria 1197, de 29 de marqo de 201 1 - Siiial Brasileiro de Co~~iiinicuc;Uo 
SIC Ltda., no il~~~iiicipio de Prad6polis - SP; 

11 - Portaria nQ 80, de 30 de inarço de 201 1 - Sistema Excelsior de Comunicações 
Ltda., no município de Ipê - RS; 

12 - Portaria n" 81, de 30 dc iilarço dc 201 1 - Becker, Castro & Cia T,tda., tio 
municipio de Ervril Scco - RS; 

13 - Portaria nQ 82, de 30 de março de 201 1 - Rádio Cabocla Ltda., no município 
de Fontc Boa - AM; 

14 - Portaria n" 84, de 30 de março de 2011 - J.H.M. Radiodifusão Ltda., no 
iiluiiicípio de Mandiriluba - PR; 



15 - Portaria n q 0 9 ,  de 6 de junho de 201 1 - Sistema Monteiro de Comunicação 
Ltda., no município de Itarema - CE; 

16 - Portaria n" 210, de 6 de junho de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Juazeiro do Norte - CE; 

17 - Portaria n" 21 1, de 6 de junho de 201 1 - Rádio e TV Norte Ltda., no 
município de Conceição do Castelo - ES; 

18 - Portaria n" 212, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Marilândia - ES; 

19 - Portaria n" 213, de 6 de junho de 201 1 - KRTV - Comunicações Ltda., no 
município de Muniz Freire - ES; 

20 - Portaria n" 219, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de São José de Mipibu - RN; 

21 - Portaria n" 220, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Rosana - SP; 

22 - Portaria n" 273, de 13 de julho de 201 1 - Empresa de Comunicação Correio 
Ltda., no município de Marizópolis - PB; 

23 - Portaria n" 275, de 13 de julho de 2011 - Sistema Norte Brasil de 
Comunicação Ltda., no município de Ouro Preto do Oeste - RO; 

24 - Portaria n" 454, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Paragominas - PA; 

25 - Portaria n" 455, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Ourilândia do Norte - PA; 

26 - Portaria n" 456, de 13 de outubro de 2011 - A2 Comunicações Ltda., no 
município de Oeiras do Pará - PA; 

27 - Portaria n" 536, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Absoluta FM Ltda., no 
município de Matão - SP; e 

28 - Portaria n" 544, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ibiraçu FM Ltda., no 
município de Ibiraçu - ES. 

Brasília, 1 8 de f eve re  i ro de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 1 
I 

,/ 
1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 03712010-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Marilândia, Estado do Espírito Santo. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria n q  11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rede Brasil de 
Radiodifusão Limitada (Processo nQ 53000.032018/2010) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, i 1, 
I 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarrlo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN"l2 ,DE 6 DE J U N H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNPGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.03201 812010, Concorrência n" 0371201 0-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL A "i 
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PROPONENTE : REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. I 

I 

CNPJ No : 11.836.84710001-27 I 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.' 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha d ? páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). I ~ 

Brasília (DF), 24 de junho de 20 10. 

Pre idente da Comi ão Especial de Licita P ;" P 

TTO 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CNPJ no 11.836.84710001-27 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



REDE BRASIL DE RADIODIFUS~OLIMITADA, com sede a Rua 

Beneficência Portuguesa no 44, 10' Andar, Conj. 1002, CEP 01.033.020, 

) 
,I Baixo Centro, São Paulo - SP, CGC 1 1.836.847/000127, nomeia e constitui 

seu bastante procurador o Sr. OSSIAM CORREA DE ALIVIEIDA 

NETTO, RG 3271 102 SSPIPA, CPF 856.792.162-72 a quem outorga 

poderes para representá-la em todos os atos da Çoncorr6ncla n" 
37/201O=CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicaç6esl 

podendo apresentar Documentaçho de Habilitaçáo, Proposta Técnica 

e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 

atas, desistir de prazo recurçal, interpor recursos e impugná-los, ter 

vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
) cumprimento deste mandato. 

Sócio-Gerente 
O~FICI,4L DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NArTL7iA. 
Silvana hiitiko K.oti - Oficial ESTADO DE S Ã O  PA 
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N ~ I J I S T ~ C I ~ O  PARTICULAR DE CONTRNO SOCIAL 

1 - 

em 11 de maio de 1973, inscrito no CPF sob o no 160.308.988-84, portador da CBdula de Identidade UG 
sob o no 26.725.130 SSPISP, residente e domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 317 - Bairro Jardim 
Paulista - Guarulhos - SP - CEP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 

I sócio.  

QUADRO 02 

EDUARDO BUENO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 
o no 251.308.168-46, portador da Cédula de Identidade RG sob o no 28.748.450 SSPISP, residente e 
domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 23 - Bairro Jardim Paulista - Guarulhos - SP - CEP 07053-160, que 

ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIO 

i- 
Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição, redigido de conformidade com a 
legislação civil em vigor e pelas demais disposiçoes legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 
quadros O1 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da sociedade 
empresária limitada que sera regida pelas condiçoes a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO - SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO -TIPO JUR~DICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade girará sob o nome empresarial REDE BFPASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA I )  

A sociedade terá como objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e vi.deo, -. ,. de programas de 

r\ televisilo, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. :, '..' 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade terá sua sede na Uu 
Centro - São Paulo - SP - CEP 01 033-020. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade terá duração por praz 





DO CAPIWL SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA 

O capital social será de R$ 100.000,OO (cem mil reais), integralizados em moeda corrente do país, 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor, nominal, unitário e indivisivel de R$ 1.000,OO (mil reais), 
subscritos pelos sócios nas seguintes proporções: 

P 
PARAGIIAFO PRIMEIRO 

I 

NOME DOS SÓCIOS 
EDINALDO BUENO 
EDUARDOBUENO 
TOTAL 

A responsabilidade de cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

PAMGRAFO SEGUNDO 
I 

I 

1 

No DE QUOTAS 
50 
50 
100 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações sociais. 

VALOR DAS QUOTAS 
R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 100.000,00 

DA ADMINISTWÇÃQ - DOS PODERES E ATRIBUIÇQES DOS SÓCIOS 

CLAUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUENO, que isoladamente poderá 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, representando a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 

i-' documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar qualquer tipo de procuraçao, 
inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorizaqão dos demais sócios. 

A 

CLAUSULA SETIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reuniao, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a materia que seria objeto da mesma, a ser convocada pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei no 10.406102, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerramento do 
exercicio, e versará sobre os seguintes assuntos: 

I. aprovação das contas dos administradores; 

II. deliberação sobre o balanço patrimgnial e o de resultado econdmico; 





lll. designar administradores, quando fdr o caso; e 

IV. deliberação a respeito de quaisquer assuntos de interesse social constante da ordem do 

PAMGI~AFB PRIMEIRO 
ri B 6" 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

FJARAGMFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e I1 comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

P A ~ G F I A F O  TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convoca~o com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLAUSULA OITAVA 

A convocação para a reunião será realizada com antecedência mínima de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLAUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 314 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente 3 registro para que produza seus efeitos. 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. 

0 s  sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas p6r qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência ser3 considerada nula de pleno direito. 

DA DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por delib 

P A ~ G ~ ~ A F O  PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando an 
pelo fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. 
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Em todas as hipóteses de dissolução o patrimônio remanescente será partilhado proporcionalmente entre 
os sócios. 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, devendo o liquidante ser 
eleito por deliberação dos sócios. 

C ~ U S U L A  DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge superstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

I. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a previa autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

II. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

III. Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS C~AUSULAS GEFSAIS 

CLAUSUU DECIMA QUINTA 1 

I. SerB anual, com início em primeiro de janeiro e termino em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em lei; 

II. Será mensal, com início o primeiro e termino no último dia do mês calendário, o período para 
apuração e distribuiçao de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo queas contas incidentes 

c serao demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; 

III. Os prejuízos poderao ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. .n 
CLAUSULA DECIMA SEXTA , , 

a II 
O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais s / 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da so 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres Ihes serão pagos, após o levant 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de-60 (sessenta), dias contados 
sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA 

As divergências resultantes deste instrumento quando não dirimidas a m i g a v e ~ m e ~ e / e ~ d p o s t u ~ s  





O administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 101 1 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administração da sociedade e 
as demais atividades mencionadas neste contrato. 

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 08 de março de 201 0. 

TESTEMUNHAS: 

I a Testemunha 
Nome: Edmi 1 s on a Delmasehio 
RG: 18.297.73 

2a Testemunha 
Nome: ria 

,JOSE MMCELO RIBEIRO DE BRITO 
ADVOGADO 

OABISP 218.203 







E ROSA MARTINS BUENO 
DATA DE NASCIMEFITO 

24/JUL/1976 



ANEXO 1 

CI 

Ref. : Concorrência 37/2010 - CEL/MC 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, inscrito no CNPJ no 
11.836.847/0001-27 por intermédio de seu representante legal o Sr. 
EDINALDO BUENO, portador da Carteira de Identidade no 26.725.130-0 
SSP/SP e do CPF no. 160.308.988-84, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21  de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condic;io de 
aprendiz (X). 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 



ANEXO 1% 

O(%) abaixo assinado(s), dirigente(s) da REDE B M S I L  I D ~ ~ .  
RADIODIFUÇAO LIMITADA, declara(m) que: 

a) a entidade não possui ra explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de , Estado do Espírito Santo, e 
que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societárío de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
ob~eto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no at-t. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade I 

executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de I 

radiodifusSo, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados I 
I 

no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo I 
I 

que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. I 

/ 

São Paulo - SP, 22 de Junho de 2010. 

CPF 160.308.988-84 



P O D E R  JUDIC IAR IO  
TRIBUNAL DE JUATlçA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBU~Ç~ES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO 7.5 F' .. , b 

I 
. w I 

l i  

"'" $ 2  

CERTID~~O No: 2765676 FOLHA:? 
F. I 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. Ti2 e,, 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/0412010, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, nascido em 11/0511973, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicaçgo 
constante do pedido de ................................................................................... 

Esta certid ssos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na alvado o previsto no Item 54, alínea 5, do 
capitulo VII, das Normas d ral da Justiça; sQ tem validade no seu original 
e mediante assinatura ável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,QQ foram recolhidas na forma da Lei. 

5330 Paulo, 27 de abril de 201 o. 

PEDIDO No: 



P O D E R  ~ u r s i c i Á ~ i o  
TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE BISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SAO PAULO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 
CRIMINAIS, anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR contra: ................................ 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, nascido em 2410711 976, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
constante do pedido de .................................................................................... 

Esta certidao abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuídos na Comarca de São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do 
capítulo VII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; s6 tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 



27/04/201 O 

P O D E R  J U D I I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSPIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SAO PAULO - CAPITAL ,q :,-, cG>, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. -"ri-" 
3 e* a 

A Diretoria de Serviço Tkcnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de ASOES 
C~VEIS E DE FAM~LIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como r6u/requerido/interessado em nome de: ***************** 

\ EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 

De acordo com b item 47.3, do Capituld V11 das 'Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de §%o Paulo, esta certidao s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de LicitaçOes), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informaçbes Cíveis. 



P O D E R  J U D I C I A R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ~ES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃB PAULO - CAPITAL 

CERTIDA O No: 2763744 FOLHA: "111 

A autenticidade desta certidão poder8 ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 
e c, 

Q& " 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São P&I 
" - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
C~VEIS E DE FAM~LIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 
26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réulrequeridolinteressado em nome de: ***************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de .............................................................................................................. 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidao só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Li s), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica iço de Informaçbes Civeis. 

Esta certidão nã6 aponta, ordinari os processos em que a pessoa, cujo name 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 

de abril de 2010. 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço - SP1.3.15.3. 



P O D E R  J U D I I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÃO PAULO 

CERTIDAO DE DIsTRIBUIÇ~ES CIVEIS DO(A) CQMARCA DE SÁO PAULO - CAPITAL 
r 

I 

CERTIBÃO No: 2785882 FOLHA: 'Ill/g 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réulrequeridolinteressado em nome de: ................................ 

\ 
1 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 
pedido de .................................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão sB tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de LicitaçBes), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsavel pelo expediente da Diretoria Tkcnica 

Esta cedida0 não aponta, ordinari s em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. I 

São Paulo, 3 de maio de 2010. 

Diretor Técnico de Serviço - SP1.3.15.3. 

PEDIDO No: 



03/05/201 O 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE S I 0  PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES C/VEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL 

CERTIDÃB No: 2785885 FOLHA: &i * 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPALS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 28/04/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ................................ 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de .............................................................................................................. 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Tkcnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

PEDIDO No: l Illllllllll lllll lllllllIII IIIII IIIII IIII IIIl 

São Paulo, 3 de maio de 2010. 

--- - - '  
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço - SP1.3.15.3. 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Eã%ado de São Paulo 

Be~ idão  de Distribuições Criminais - FQrum de Guarulhos 

Referente ao Pedido 00071685 de 29 de Abril de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórurn, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a dab de  
29/04/2010, verificou nada conslar contra: I 

R G : 2 6 7 2 5 1 3 0 - 0 ,  C P F : 1 6 0 3 0 8 9 8 8 - 8 4  7 3 ,  e m  G u a r u l h o s - S P ,  f i l h o  ( a )  
de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA indicação f e i t a  no pedido de 
certidão. 

onsável pelo expediente do 

Fórum acima indicado, não 

s, 29 de Abril de 2010. 

A autenticidade desta cerltidão poderá ser confirmada no site ( hnp: 



Poder hudleiárls 
Tribunal do Busll-a do Esbdo de Sãs Paulo 

Ce&idb de Distribui-as Oiminais - "rum de Guarulkos p)a 5 :, 

Referente ao Pedido 00071686 de 28 de Abril de 2010 
ina 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome c* 
Jx'> , . - * certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
28/04/2010, verificou nada conçlar contra: I 

S VALERIA FARIA 
DIRETORA DE DIVISÃO 

A autenticidade desta ar t id lo  poderá ser confirmada no site ( http:// m r 
Tipo- Criminal, Pedido= 00071686, Identificação- 12105 e Data= 28 - 



Poder Jridieiárlo 
Tribunal de %ri&lg da EsQdo de SZo Paulo 

Referente ao pedido 00752483 de 29/04/2010 

* Para maior seguranv, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* cefiificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do CaTtório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuiçõgs 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as  distribui*^ de pmasos  em andamento cíveis, família e 
exwutivos Fisais (Municipais e Esltaduais), no período de 10 anos anteriores a daLa de 27/04/2010, e , 
execuavos fiscails Fedemis ate a dah  de 01/12/1999, verificou nada conçlar corno 1 
r6u/rquerido/interesado em nome de: 1 

ETORA DE DIVIS 

A autenticidade deçtsi cenidão poder& ser confirmada no çite ( hep: 



Poder JudSci6rio 
Tribunal de Jbistiç~i do Estado de São Paulo 

Ce~idSo de ~istribùições Cíveis - Fórum de Guarulhos 3';- 

Referente ao pedido 00752482 de 27/04/2010' 

8 Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civel deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuiçses de processos em andamento cíveis, Família e 
executivos Fiscais (Municipais e Esbduais), no período de 10 anos anteriores a dab  de 27/04/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interesçado em nome de: 

i 

RG:28748450-6 e CPF:251308168-46 (constam no pedido de ce r t idão)  

* * *  Nada cons -* " . ,<iii (r. 
nformado acima. * * *  

. . 

De acordo com o item 47.3 

, cujo nome foi pesquisado, figura 
como autor(a). 

compreendendo a de out 
s na forma da lei. 

Guarulhos, 27 de Abril de 2010. 

VALERIA FARIA SANTOS 
ETORA DE DIVISÃO 

A autenticidade desta c e ~ i d ã o  poderá ser confirmada no çite ( h ~ p : / / w h . ~ . ç p . g o ~ . b r  ))ir/formando o Fórum, \ 
Tipo- CíveI, Pedidos 00752482, Identificação- 04605 e Data- 27/04/2010.' 



A L ~ E S  E MECUÇÕESCÍVEIS, PPSCAIÇ, CRIMINAIS E 
DOS JUImDOS EWECIAãS PEDmWAIS CR1WINAIS ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, ate a 
presente data, que contra: EDINALDB BUMNO , OU vinculado ao CPF de número 
160.308.988-88, 

Obsewacões : 
a) ~e r t i dão  requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0 3 / ~ 0 9  DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidao deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfs~.ius.br, at6 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTZh16MDI -- - 1 FBWCNO 134IDC8V2693hVEV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo, 

SCío Paulo, 16 de junho de 2010 as 09h16rnin. ,, 



PODER JUDIC"AREO 
JUSTI" AEDEML DE PRIMEIRO G M U  E M  sAo PAULO 

nç6es P MHCUÇ~EÇ C%VEPS, FPSCWIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIUDO"e"BEC4A-S F E D B R A I S R I M I M A ã S  ADJUNTOS 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 

) 
presente data, que contra: EDUARDO BUENO , ou vinculado ao CPF de número 
251.108.168-46, 

*wmwr#amdww5a -#=--='*-*'-w- 5 ". --c, , "a SER\J~GO pljahl(;fi I.F.i;l-.i di~. 
, " 

t m p  ,f. .,.I ,,.,, p.,>-/\c\r- MiM!hio ( J ~ . - ,  i,ui i t l , .  .. - .G~,L,<,--  1 
miaNF~ce i ,- ci;$"-, -,,. ( %,> b.iD/,.;E! . d b f . i  'i 1 

N A D A C 0 N S T A na Justiça Federal de 1 o Grau, Seção Judicidria de São Pa o. 6 8 JU~G : ) r j l~  ,.. ." 

O bservações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFJCNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

1 www.jfspP~us.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W9EbGUCV937M 
54REBG 54IEB9V26l l hRGV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 16 de junho de 2010 às l lh28min.  

Rua 
Núcleo 

Bonifácis, 
Judiciário 
Andar - S%o Paulo - ÇP 



rimeir 

Tel: 11 31 13.691 6 Fax: 11 31 13.6933 - cep: 01 317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

.-- 

O PR ULOS DA COMARC O PAULO, 

NO USO AS ATRIBUI 

< - 
a pe A DE ALIMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo 

V) 

período de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou : % 1 
8 I 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

UCIO DOR0 DE FREITAS, 
São Paulo, 22 de abril de 2010 

SOLICITE CERTIBÓES 



~"TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOÇ 
RUA BOAVISTA, 314 - ~"N'DAR - SÁO PAULO - GEP 01014-000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
T A B E L I Ã O  

DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA h ~ n  
SUBSTITUTA DO TABELIÁO 

",.;I ,. ,@ 'i- 
'-> ---i3 ,-% - 



a, 
V 
(0 

2 
8 j  
a, 
v 

." 
N Ã O  E C O N S T A R  P R O T E S T O  

Oj' 

a * * * * * * * * * *  FEJOBmP W O p  * * A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

'E 
CPF- 16030898884******* R.G- 26725130 O************************* 

u 
No Período de 05 Ano(s) Anterior(es) A 19 de Abril de 2010**** 

v; NadaMais. 
3 
C 
i 
a, r 

-V: * *******  Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que 5% - r 

*&%*, tt; ' 

O T E R C E I R O  T A B E L I A O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E T / T U L O S  DA C ~ M A % ' C A  D E  S A O  P A U L O ,  

P O R  E S T E  P Ú B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  

C E R T I F I C A  E D  A F E .  

cn 
a, + 
C 

3 
cn 
i 
2 
O 
v, 
a, 

m 

c 
o * * * * * * * a  refere ao endereço de s i t e  na internet, INVUI e s t a  CERTID~O ********  
o 
u 
c * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * e * * * * * * * *  

A PEDIDO DE OSSIAM C0 DE IDA ~TTO***CPF -85679216272********************, 
R.6- 3271102********************************************************************** 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

* * * * * * h * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * h  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * *  

****h***** * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * h  * * * * * * *  

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUXILIAR DO TA 

0s valores acima foram 



TABELIÃO DE PR E LETRAS E TÍIULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (01 1) - 3186 

SEQ. 1979283 

O 4 O  TABELIAO DE PROTESTO DE L E T M S  E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 
apedidode:OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
q u e  pesquisados os índices d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a s e u  cargo, de les  verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

EJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 4 9  
CPF*16030898884**********RG*26725130 O** 

no período de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 201 0 

Pesquisado por D E B O M  M M CARMO 
* * * * 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 

SAO PAULO, 22 de abril de 2010 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



R U A  D A  G L Ó R I A ,  1 6 2  - S Á O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R T I F I C A  E D Á  F É  I 
QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PER/ODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NÁO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

PARA MAIOR SEGURANÇA. CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUgNCIA ALFAB$TICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDdO S 6  SE REFERE AO NOME E NOMEROS COMO NELA GRAFADOS, NdO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PR~XIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, ROBERTO DE SOUZA Auxiliar, pesquisei. 

Eu, RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 22 de ABRIL de 2010 

. C  I . . . . . .  

Emolumentos Ao Estado IPESP Reg.Civil Trib. Justi 



~"ABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T ~ U L O S  
SEQ. 2010892 RUA FRANCIÇCA MIQUELINA, 325 - SE? 

JosIÉ MARIO BIMBATO 



8 SIÉTIMQ TABELIÃO DE PROTESTO DE LE"TAS E P~TULOS DA COMARCA 

DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DA ~ É , q u e  revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

h 
\j <, J\&&$) '; "q" 

EDINALDO BUENO R 1.. 6. 13? 

1 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA N O T O  - RG 3271 102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 22 de abril de  201 0. 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no períod 

a 20 de abril de 201 0, em nome de: 

FABtO AUGUSW VASQUES 003 SANTOS - EWEVEN7E - RO. 23.248.20'1 4% 

Informações Importantes: \,, ' 
e Certidão válida somente no original. Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

1 e As custas foram recolhidas por guia. não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes I I 
e Certidão expedida no ato do pedido, ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

sem ônus adicional para o requerente. e Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 





~TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 3107-8537 - SÃO PAULO - SP 

, ' BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA ÇILVEIRA 
Tabelião Tabeliã Substituta 



1 O0 TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÁO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÁO MENDES, 39 - CENTRO - CEP: 01501 -001 

www.1Otpsp.com.br 

IPara verificar a a"ienticidade desta ceitid50, consulte o sile www.lOtpsp.com,bi e informe o seguinte c6digo: 1 00422559958 / 
I No do Pedido : 2010.04.221C00110 1 

O 1 O0 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÁ 
atribuições legais, CERTIFI-CA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETT0,RG 
3271 102,CPF 8567921 6272 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS , 
19/04/2010 , em nome de: 

EDINALDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 RG 267251 30 O 

NÃO CONSTA PROTESTO 
* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

u, Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizada , c 

Eu, Elaine Coletti - Substituto(a) do Tabelião , Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 22 DE ABRIL DE 2010 

10- Taibeliâo da Protesto de Lekras e ps" I "":$;a% zLr=*Jx3z5$->+j $.$$.$ g 9 
L:$f$ i ; i2zFSf ' ) :  

-zi.~+,~ffacPsik3j;+aiEi 2 

FOLHA : 1 05.3.: QUALQUER RASUi7.4, A 



Tel: 11 31 13.691 6 Fax: 11 31 13.6933 - cep: 01 31 7-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP 

NO USO 
O PRIMEIRO 

AS A T R I B U I Ç ~ E S  
COMARCA DE SÃO PAULO, 

a pedido de: OS A DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os 

V) 

es dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, 
período de 5 mos anterior a 19 de abril de 2010, deles verificou : 

NÁO CONSTAR PROTESTO 

ENO*********************+**** 
V) W 

FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGP 47 9 CPF*251.308. 68-46**********RG*28748450 6** 

V)- 

0 
Z 

8 
a 
W 
3 * 
a * < a 

* Z u 
V) 

E * 
* Z 

L u  
LT W 

LUCI0 DOR0 DE FREIT 
,950 Paulo, 22 de abril de 2010 

wma UJOIO o 

SOLICITE cERTIDÕEs 



2TABELIÁO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS I 
RUA BOA VISTA, 31 4 - 1" ANDAR - SÃO PAULO - CEP 01 01 4-000 

1 
DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 

T A B E L I Ã O  
DRA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 

SUBSTITUTA DO TABELIÃO t->% c<>.)J 
i 



LARGO DE SAO FRANCISCO, 34 - 1' ANDAR -CENTRO - CEP: 01005-010 - TELS.: 3107-5033 13107-5034 / 3107-5035 / 3107-5036 PABX- SÃO PAULO - SP 

- 
a, 
u O  T E R C E I R O  T A B E L I Ã O  D E  P R O T E S T O  D E  L E T R A S  E  T ~ T U L O S  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O $  
(O 

2 P O R  E S T E  P Ú B L I C O  I N S T R U M E N T O ,  
& 
e, 
u 
V) 
e, + 
K 

2 A PEDIDO DE OSSIAM C0 DE IDA NETTO***CPF -85679216272************** - 
3 

R-G- 3271102********* ****  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
L 

2 1 QUE REVISTOS OS 
e, 

LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 
.&a 

~ I N Ã ~  C O N S T A R  P R O T E S T O  I 
5 
(O " EM NOME DE EDU-0 BUENO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * A * * * * * * * * * *  

***********  .,,E, ,,, ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
4 
a 
9 CPF- 25130816846******* R.G- 28748450 6**************************** 

D 
r No Período de 05 Ano(s) Anterior(es) A 19 de Abril de 2010****** m 

Nada Mais. 
a, + 
c 
L 
r,\ 

********  Qualguer rasura, apagamento ou carifnbo, especialmente no w e  se * * * * * * * e  I 
********  refere ao endereço de s i t e  na internet, IbúVALI 

* * * * * * * * * *  h********* * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  ******h*** 

* * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * *  

* * * e * * * * * *  * A * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * e  * * * * * * * * r  

* * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * e * * * *  * * * * * * * * * *  * * * * * * * *  

Pesquisado por ROSANGELA RODRIGUES L. FILHO, AUXILIAR D 
Certidão Conferida por Dalva Baldan, Escrevente Habilit 

São Paulo, 22 de Abril de 2010 

I~moiurnent0~..******4,91~ 
I~stado . . . . . . .  ******1,401 
11pesp . . . , . . . .  ******I, 041 
I~eg. Civil . . . * * * * * *  0,261 
I~ribunal, . . . .  ******0,261 
/santa Casa . . . A * * * * *  0,051 

Terceiro Tabelião de Protesto de Letras e ~ítulos (~otal. . . . . . . . * * * * * * 7 , 9 2  1 

Os valores acima foram cobradf!f pela certidão. d I 
- VALIDO SOMENTE NO ORIGINAL. 
- As custas devidas foram recolhidas por guia. 

que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 

a possibilidade da existência de protesto em períodos anteriores. 



-.- 

No. PEDIDO:  109 - C/22 , 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AVENIDA BRIGADEIRO LUlZ ANTONIO, 31 9 - SAO PAULO - SP - Tel.:;(Ol I )  - 3186-7254 

O 4 O  TABELIAO DE PROTESTO DE L E T M S  E TITULOS DA COMARCA D 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 327 1102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NAO CONSTAR PROTESTO 

-'EVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 4 7  
CPF*25130816846**********RG*28748450 6** 

no periodo de 5 ANOS anterior a 19 de abril de 2010 

Pesquisado por DEBORA M M CARMO 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * 

SAO PAULO, 22 de abril de 2010 

~ & P ~ ~ L L U  pM.ceOa w C+S$MO - E S ~ L ~ ~ Z L Z ~ O .  ~ i z ~ i n ~ : i ) ù > . ~  SW',SP 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÔES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www,protesto 



de Protesto 
R U A  D A  G L O R I A ,  1 6 2  - S Á O  P A U L O  - C A P I T A L  

Bel. RUBEM GARCIA i 
TABELIÃO 

I 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, i l ,  
QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PER~QDO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 19 DE ABRIL DE 2010, DELES VERIFICOU NAO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

****** EDUARDO BUENO****"***** 

I ****** FEVBSEP CVFOP********** 

I *****h CPF -251 3081 6846 ******* RG. -28748450 6 **************** 

I PARA MAIOR SEGURANCA. CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA 00 NOME CERTIFICADO, COM A SEQU~NCIA ALFAB~TICA DA LINHA INFERIOR 

ESTA CERTIDAO sO SE REFERE AO NOME E NOMEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRdXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

.- .,- 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 
7 

vi 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271 102 

Auxiliar, pesquisei. Eu, ROBERTO DE SOUZA 

Eu, RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

SÁO PAULO, 22 de ABRIL de 2010 O fn 
U) m 

Emolumentos 

4,91 
Solicite certidões 

.IDA SOMENTE NO 

Th'ULQS-S.FAUi0-5p ......... r.l. . . .*.. . .$*. '- ........... t l .a . . . . . * . * , I )"  
.........v ,*...+..,)* ................... ............... ................. 

.....e... .......v......... ......... ......... ........ 

Ao Estado IPESP Reg.Civil Trib. Ju 

?,40 
dos dez cartórios de protesto pela internet: ~w.pro tes to .com.br  

ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORA 

/' 





*,., 
'pedido: 109-C122 
'Seq: 2050697 

' T I  MQ '[A& %LI N &TO 1 --a 

DE V R ~ ~ E . Y J O  DE CE-IMS z 'T~T?ILOS 

Sào Paulo - S P  -Tel.: (1 1) 31 11-7070 
Pág. 1 I1 

C e r t i d a o  Negativa de P ro te s t  

O SÉTIMO "FABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULQS DA COMARCA 

DE SAO PAULO, no uso de suas atribuiqões legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DA FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

CPF 251 3081 6846 RG 28748450 6 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA N m O  - RG 3271 102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

São Paulo, 22 de abril de 201 0. 

7' TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DE S.PAUL0. SP \ 
- 

........ ........ ........ 
FABIO AUGUSTO VASQUES DOS SANTOS - ESCREVENTE - RG. 29.249.201-3 

ente no original. Esta certidão só se refere ao nome e números como i 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, 

r Certidão expedida no ato do pedido, ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 
sem ônus adicional para o requerente. e Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br 



Oitavo Tabe i50 'de Protesto- de Letras- e Títu 
\d 

Rua XV de novembro, 331 - Centh - Tel.: (11) 3292-8030 - CEB: 81013-001 - Saca Paul@-SP 

" f- 2 *J 
, *c'\ O s" TABELIIO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ DA COMARCA DE SAO PAULO, no ;sóde si& h + : 

atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OÇSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTB, RG 3271102 , 
que, pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 19/04/2010, em'nome dé: 

' 



~VTABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOÇ 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 31 07-8537 - SÃO PAULO - SP 

BENEDICTO ÇILVEIRA FILHO EDUARDA SIWEIRA _ ' 





No. PEDIDO:  15492%-/2L 

P0 TabePaão de s to  d s 
e TíCinlos da Co de G s Rua Gabriel Machado, 160 - Centro - CEP 0701 1-070 

FQNE:(OXXl 112408-6211 - Guarulhps - SP 
-R 

CERTIFICA E DÁ FÉ, 
i3pedidode:EDINA'LDO BUENO, RG 2 6 7 2 5 1 3 0 0  , 
que pesquisados os índices d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles  verifi 

NAO CONSTAR PROTESTO 
_e--- -- 

1 em nomede: 
dDINaDO*BUENO************************************************** 
FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 50 
CPF*l6030898884**********RG*267251300*** 

no período de 5 ANOS anterior a 20 de abril de 2010 
* * * * 
* * * * 

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Consulte o site www.prirneiroprotestoguarulhos.com.br para verificar a autenticidade da mesrna.98500015492 

PR6XIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. 



No. PEDIDO:  15492%-/z%, 

1" TabeEo de Protesto 

O "1 TABELIÃO DE PROESSTO DE L E T M S  E TITULBS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, 
aped idode :EDINALDO BUENO, RG 267251300 , 
q u e  p e s q u i s a d o s  os índ ice s  d o s  LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, d e l e s  verif icou 

NÁO CONSTAR PROTESTO 
I 

O*B~NO*************************************************** 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 48 I 

I no período de 5 ANOS anterior a 20 de abril de 2010 
* * * ,  * 
* * * . ,  * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * 
* * * * 
* * * * 

* * * * 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDAO S 6  SE REFERE A 0  NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFAWS, M O  ABRANGENDO NOMES DIFERENTE?-!% . 
PR~XIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. . _, C' 



No. PEDIDO: 

PAULO EDUARDO NORI MORTARI DE LETRAS E T~TULOS AV. TIRADENTES, 1638 - LOJA 20/21 

TABELIÁO G U A R U L H O S  

O 2 O  TABELIÃB DE PROTESTO DE LETMS CA DE GUARULHO 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

a pedido de: EDINAL 8 4  RG: 267251300, 
que pesquisados os í 
agosto de 2005, dat 

1 /' 
5 
r 
3 

-,L--- em nome de: 
3 I 

EDINALDO*BU 1 

I FEJOBMEP C 
GFKPCNFQ DW I 

5 
CPF:1603089 *********************e*********** 
RG:267251300+********Jr*JI*JI*********ii:************************** 1 

2 1 
2 

L; A presente certidão refere-se a protestos da Comarca de Guarulhos, desde 10 de agosto de 2005, data da instalação desta 
i 

serventia, ate 20 de abril de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao l0 Tabelião de Protesto de Guarulhos. $ I 
I 

J 



No. PEDIDO: 59612/2% 
PROTESTO - - 

DE LETRAS E T~TULOS AV. TIRADENTES, 1638 - LOJA 20/21 - CENTRO COMERCIAL 

G U A R U L H O S  GUARULHOS - SP CEP 07113-001 - T E L , ~ ' ~ ~  $875.200 

O 2" TABELIÃO DE PROTESTO DE L E T M S  E T~TULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

a pedido de: EDINAL 8 4  RG: 267251300, 
I 

I 
que pesquisados os í PROTESTO, a seu cargo, no período de 10 de 1 
agosto de 2005, dat de abril de 2010, deles verificou: 

NÃO CONST 
- 
U I 

em nomede: 3 I 
2 
5 EDUARDO*BUE * * + * * * * * * * + * * * * * * * * * i r z z r * ~ ( * ~ r * * * * * * *  

I 
FEVBSEP CVF 
GFWCTFQ DWG 

3 
G CPF:2513081 * * * * * * * * * * * * * + * * * * * * * 3 r x p r * * * * * ~ * * z t  

l 
u i " RG:287484506~****+*~+*+JC*+*****~d.****i)**~*~******************* 
3 I 



JUSSIGA ELEInORAL 
"FRIBUNAL SUPERIOR ELEIWORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do C a l s t r o  Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDUARDO BUENO 

Inscrição: 223552120175 Zona: 393 Seção: 23 
Município: 64777 - GUARULHOS UF: SP 

Data de Nascimento: 24/07/1976 Domiciliado desde: 03/0 
Filiagão: ROSA MARTINÇ BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Certidão emitida às 07:39 de 23/06/2010 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reilne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocafles da 3ustlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistbncia de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remltidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da inocorrbncia de perda de nacionaildade; cancelamento de naturalizaçao por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenasão criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obriga60 a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; ineleglbllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidgo de auitac%o eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.qov.br, por meio do código ECI/."BF.B74P.XW7Z 

Imprimir 

http:llwww. tse. gov.brlcertidaoquitacao1emissaoCertidaoQuitacao. do 



JUSIIÇA ELEITORAL 
""PRIBUNAL WPERIOR ELEInORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadpstro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDINALDO BUENO 
I 

Inscr i~ão: 219621400132 Zona: 393 Seção: 22 
Município: 64777 - GUARULHOS UF: SP 

Data de Nascimento: 11/05/1973 Domiciliado desde: 23/06/1992 
Filiação: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Certidão emitida às 07:41 de 23/06/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, salvo quando 
facultativo, o atendlmento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexist%ncia de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remltidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da inocorr&ncia de perda de nacionaildade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdlção por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigago a todos imposta ou prestago alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidgo de auitacgo eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:Llwww.tse.gov.br, por meio do código ERVbZ.aJEVG.IFPJ.WTM8 

Imprimir 

http://www. tse. gov. br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao. do 



PREFEIWBA DO WIUNIGIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇAO D A S  S U B P R E F E I T U R A S  

DOCUMWTO i NUMERO 

017-0-01 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) 
- 

/ N O M E  EMPRESARIAL -DATA DE PUBLICAC~O- 

i REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA I -. , , , , , 

i 1 ..02!04!~!?L~. . . .... . .  .-.. .-.. ....-.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  

031 78-0 1 RUA BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 

UOMPLEMWTOIBAIRRO CEP I 

I ANDAR 10 CONJ 1002 1 CENTRO .......-.... - ... - .................... - . -. .. 

i ZM-38 ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE - B 
.......................... .......................................................... 

i CATEGORIA MISTA 
........ -. ...... I i CLASIFlCAÇ~0MRUJRA DAVIA 

i ESTRUTURAL N3 / 30,OO M 
.............................. .... 

SUBCATEGORIAIGRUPO DE ATIVIDADE 

NRI-04 - SERVIÇOS PROFISSIONAIS / N I 0 4  09 - ESCRITÓRIOS EM GERAL 

-- DESCRIçhO 

____'"--- 
_--- 

A SUPERVISORA DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUBPREFEITURA DA SÉ EXPEDE O PRESENTE 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) No 2010/00917-00, PUBLICADO NA 
DATA DO DIA 02/04/2010, PARA A EMPRESA REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 
CNPJ No I I .836.847/0001-27. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CCM) No 4.056.060-0. 
ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 33 M ~ .  

AMPARO LEGAL: 
DECRETO No 49.969 DE 28/08/2008, EM CONSONÃNCIA COM AS LEIS No 10.205 DE 04/12/1986 E 13.885 DE 25/08/2004. 

RESSALVAS: 
I. O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÃMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDIÇÓES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 
2. O PRESENTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PERDEM SUAVALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA FtAZÃ0 SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
C) HOUVER ALTERAÇÃO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LlCENCIADA NESTE ALVARÃ DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDIÇÓES ACIMA ELENCADAS, ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO É VÁL~DO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 



, 

FOLHA: 000001 2 i'. 6NPJ:II .836.847/0001-27 

1.1.1. - DISPONIVEL 

1.1.1.01 - CAIXA GERAL 
1 .I .1.01.0001 - CAIXA 

CAIXA GERAL 

2.4.2 - PATRIMONIO LIQUIDO 
2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL 
2.4.1.01.0001 - CAPITAL INTEGRADO 

CAPITAL SOCIAL 



----------------------------------.- - , .  -- --_------ ------------...-_. 
CAIXA ECONOMTCA FEDERAL 
BANCO: 104 AGENCIA: i349 
DATA:23/06/2010 HORA: 16:03:31 
TERMIFIAL.: f 085 NSU : 082845 AUI. : 8090 

RECIBO DE IiEF'OSIiO CAUCAO 
NUM. DOC. : 000008 

AGENCIA/CONTA CREDI'TADA : 1349i060/00.006.017.-3 
NOME: REDE BRASIL RADIODIFUSAO LTDA I 

CAUCIONARIO: 
REDE BRASII, DE R A i l I O  DIFUSAO I,TDA 
CFF/CNPJ CAUCIONARIO: 1 1.  836.847/0001-27 

HINISTERIO DAS COMUNICACOES \ 
CFF/CNPJ FAVORECIDO : 00.394.437/0001-57 
VALOR TOTAL. : 1.565,08 
VALOR CHEOLIE : 5.. 565,08 

Inf~)i-rnaccies, i-t-claaiacoe~i, suscc,t iies e c l a g i o s  
SAC C A I X A :  0880 726 8106 

Ouv idor ia  da CAIXA: 8888 725 7474 
www.caixa. yav.  br 

/' 



P O D E R  J U D B C I Á R ~ O  
"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE âÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES C~VEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL Gon, 
* _  . . 4.. ::i,. .* . <i< 

CERTIDÃO No: 2763742 FOLHA: II1 !'>~.,. 
.,i$ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. ,&+, 

A Diretoria de Serviço Tbcnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTMJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 26/04/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: ......................................................................................................... 

REDE BRASIL DE MDIOFUSAO LIMITADA, CNPJ: 11.836.847/0001-27, conforme indicação 
constante do pedido de .................................................................................... 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI1 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666193 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Tbcnica de Serviço de Informaçbes Civeis. 

Esta certidáo 'na0 aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa. cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

As custas no valor de R$ 14,OO foram recolhidas na forma da Lei. 



.- -~ -... ...~ ~ - - - -  ---.. . .  . . . ~  . . " . .  , 

~ U ~ ~ ~ ~ ~ U V a ~ I l t ;  Ut; lllSC;11~5LU t; Ut: 1~11~íi(j~~ L W ~ S L ~ ~ L  - Impressao 

I 

comprovante de Inseri-a o de Situa- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

.836.847/0001-27 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

http:l/www.receita. fazenda. gov. brlprepararImpressao/ImprimePagina. asp 2216ydíl O 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriç": 11836847/0001-27 

Raz%o Socicil: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAB LIMITADA 

Endereço: R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 ANDAR 10 CONJ 1002 / 
CENTRO / §AO PAULO / SP / 1033-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer debitas referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/06/2010 a 10/07/2010 

GertifiicagSio Número: 2010061 119553841013836 

Informação obtida em 22/06/2010, as 09:12:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

w.caixa.gov. br 



MINISTERIO DA EMENDA 
Serearia da Receita Federal de Brasil 

CERTIBÃB NEGATIVA 
DE DÉBITOS REMTIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁWIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No 0021 2201 0-21 200847 
Nome: REDE BRASIL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 1 1.836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidao está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita,fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
) 20 de janeiro de 201 0. 

Emitida em 22/04/2010. 
Válida ate 1911 01201 0. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

http: //wwwO 1 0. dalaprev. gov. br~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradofla-Geral da Flizenda Nacional 
âecrehria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO A0NJUN"I"A NEGA-TVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE BWSIL DE MDIODIFUSAB LIMITADA. 
CNPJ: 11,836.84710001 -27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no Bmbito da RFB e da PGFN, niio abrangendo as 
contribuiçiies previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.b~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007, 
Emitida As 13:37:01 do dia 18/05/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1411 1/2010 
Código de controle da certidão: (iB71.8173.9FEE.128F 

Certidão emitida gratuitamente. 

L - 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHA *--------- 
GOVERNO DO ESTADO DE ÇAO PAULO ! N. CERTIDAO ' 

I I 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA ! CAP-004771/10 ! 
I I 

________-___-_-_--_----------------------------~----- 
C E R T I D A O  . . ,  

I __________________------------------------------------------ 
! CONTRIBUINTE: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 
! ENDERECO: RUA BENEFICIENCIA PORTUG, 00044 - ANDAR 

01.033-020 - CENT - SAO PAULO I 

! INSCRICAO ESTADUAL: 147.176.913.110 
! C.G.C.: 11836847/0001-27 C.N.A.E - 5911-1/99 
I - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I 

! INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS INSCRITOS NA 
! DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
! * . * . * . * . * , * . * . * .  
I * .  
I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
, 

1 

1 

I _ _ _ _ _ - _ _ - _ -  

! 
! FINALIDA 
1 

I - - _ - - - - - _ _ _  

! 1 - A P R E  
I ' DEMAI 
I 

.DE: CONCORRENCIA PUBLICA/CADASTROS 

______--___-___-___------------------ 
SENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO 
S DADOS INDICADOS. 

....................... 
AO INTERESSADO E 

! 2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A I 

I QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. I 
I I 

! 3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
I TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 
I 

! 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 
I CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02 
I n 
i----------------- 
! EMITIDO POR: i POUPA TEMPO - SE 
! SE SAO PAULO *----------------- 

----e-- 

SAO ! RES 
OlO! 

I 
------- 



Certidão de Tributos Mobiliários 

cedida0 Negativa de Débitos de 
Tributos Mobiliários 

Certidão ndmero : 104243412010 

C.C.M. 4.056.060-0 

CNPJ I CPF : 11.836.84710001-27 

Contribuinte : REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 

Endereço : R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 10 ANDAR CONJ 1002 

Tipo Serviço : FOT0GRAFIA.E CINEM, INCL. REVEL, ..., REPR, TRUCAGEM.EGEN 

Inicio Atividades : 29/03/2010 

Emitida em : 27/04/2010 

Válida até : 27107/2010 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de São Paulo cobrar quaisquer dividas 
provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, 
inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças 
CERTIFICA que a situação fiscal do contribuinte supramencionado, referente à quitação do Imposto 
Sobre Serviços, Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento, Taxa de 
Fiscalização de Estabelecimento e Taxa de Fiscalização de Anúncio, é REGULAR até a presente 
data. 

Certidão expedida via Internet com base na Portaria SF no 06612002, de 28 de Setembro de 2002 e Decreto 50691, de 29 de junho de 2009. 

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Flnanças 
(http:llww.prefeltura.spgov.brksQ. 



--- 

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F I N A N Ç A S  

A Prefeitura do Município de São Paulo, a pedido da parte interessada e a vista das inforrna~ões 
contidas no cadastro da Secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICA: 

a 
P- 
m 
r'- 

É o que cumpre certificar. 
e Para constar, esta certidão, expedida pela 
i Prefeitura do Município de São Paulo, foi 
"autenticada nesta data. 

2 
B ESTE DOCUMENTO SÓ É VALIIDO 
BI 
52 COM A AUTENTICACÃO 

SUPRI: 11.215.003.008.1798-4 



SERVIÇO PÚBLICQ FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE =UNIAO No B212010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

NCIA No 037/2010/CEL/MC 

Q 
ÇFP\I!i;,"J ~ l > ~ ~ , \ r ; ~  F,DE8S.!. \ 

SERVIÇO: FM - CANAL: 217 - CLASSE: C - GRUP : dii$i13 ,:$!:, c,~,~~c,liuoic:i$jes 

PREÇO MÍNIMO: R$156.495,08 1 ~g? !?  -i::l ,;G.il ORIGINAL 

1 b u JUR 2311 

Em 24 de junho de 2010, quinta-feira, as 09h00 (nove ho f-/ as), no salão nobre, subsolo do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as 
~ r o ~ o s t a s ~ ~ é c n i c a s  e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada a presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros a 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 1 142225710001 -58; 2 - REDE BRASIL 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 11836847/0001-27; 3 - RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., CNPJ no 1093703610001-50; 4 - KAÊ 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ no 11690645/0001-10; 5 - ZMC INVESTIMENTOS 
LTDA., CNPJ no 10282480/0001-84; 6 - -10 E TV NORTE LTDA., CNPJ no 
.11293536/0001-69; 7 - E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ no 
11156062/0001-03. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Qocumentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (82 páginas), 2) REDE BRASIL DE 

ODIFUSÁO LTDA., (59 páginas), 3) RIO DOCE COMUNICAÇAO E MARKETING 

Ata de Reuiii3o 11" 282/2010 de 24/06/10 - Coiic. n" 03712010 - CELIMC - Página 1 de 3 



SERVICO PÚBLICO FmDERAL. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

LTDA., (51 páginas), 4) KAÊ COMUNICAÇÓES LTDA., (37 páginas), 5) Z M ~  
INVESTIMENTOS LTDA., (54 páginas), 6) RÁDIO E TV NORTE LTDA., (54 páginas), 7) 
E & M CONSULTO E SERVIÇOS LTDA., (30 páginas). (5)  Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
4582421 (Propostas Técnicas) e 4582417 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde tipo snupseal sob o n." 0008397, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de 
Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente 
franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes 
presentes a formação de comissão composta de 03 (três) conconentes para assinatura dos 
documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, tendo se oferecido as 
seguintes pessoas: o Sr CEZAR BORGES DOS SANTOS, representando a licitante KAÊ 
COMUNICAÇÕES LTDA; o Sr ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a 
licitante ZMC INVESTIMENTOS LTDA; e a Sra MARIA LUCIA TENÓRIO DO 
NASCIMENTO, representando a licitante RÁDIO E TV NORTE LTDA. b) Os representantes 
das licitantes EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARICETING LTDA., e E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 
se ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que 
assinassem a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão as lOh00 (dez horas), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus 
procuradores legalmente constituídos. 

AUSENTE 
1 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA. &>y-.-------.*-- a-d-. 

CNPJ no 11422257/0001-58 -------"---"" 

AUSENTE 
2 - m D E  BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

CNPJ no 11836847/0001-27 

Ata de Reuni50 no 28212010 de 24/06/10 - Coiic. no 03712010 - CELIMC - Página 2 de 3 \ 



SERVIÇB PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISS~O ESP-eiAL DE LICITAÇÃO 

CNPJ no 11293536/0001-69 

AUSENTE 
7 - E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ no 11156062/0001-03 

Ata de Reuiiiáo no 28212010 de 24/06/10 - Coiic. no 03712010 - CE i C - Páginn 3 de 3 9 









SERVIÇO PÚBLICB EEBERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISS~\O ESPECIAL DE LICITAÇAO 

AVALIAÇÁO DE DOC NTAÇÁO DE HABILITAÇÃO 
NeO 243 I20110 1 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNC 

: 53000 03201812010-17 

: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LI 

IA : 03712010-CEL 1 MC 

LOCALIDADE : MARILÂNDIA-ES 8 JuI.i ?O11 1 ,  i 
-A---- 

# 
.̂' 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A PROPONENTE 

Item I Descricão 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 

4.1 Com sede e administração no País. 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

I capit& votante pertencentes,-direta ou I indiretamente, a brasileiros natos ou 
I naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 I Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 1012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

I social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n." 
44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodif~~são). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 

I devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 

I administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA). 
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Item Descrição 
aulicado somente a Fundacões). 

5.1.1.3 Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do aiT. 2" da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 

5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 

1 aplicável somente a licitantes que-tenham I 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. X 
5.1.4 Declaração conforme Anexo 11. X 
5.1.7 1 Alvará de funcionamento ou documento I 

congênere. X 
5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 

I contábeis do último exercício social ou do I 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data d e  
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 

/ aplicável se a licitante optou por carta de / 
fiança bancária). X 

5.2.5 Índice de solvência 2 1 ,O 
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SERVICO PÚBLICO EEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
coiviiçsAo ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

I  tem I Descrição / Sim I Não 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 

I comarca a que pertença, com data não I I - - 

anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 

I Semridade Social. 1 x 1  - 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

Positiva com   feito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 

X 
X 

V 

Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 

- 
- 

I Edital. 1 x 1  - 

- - 

X 

Prej. / Pág. 

- 

D O C U ~ N T A Ç Ã O  RELATIVA AO SÓCIO EDUARDO BUENO 

Obs. 
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Item 
5.1.2 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

Sim 

X 

Não 

- 

Prej. Pág. 

11 

Obs. 



MINISTERIO DAS COMUNICAC~EÇ 
csrviissÃ0 ESPECIAL DE L ~ C I T A C ~ O  

D O C U ~ N T A ~ A O  RELATIVA AO SÓCIO EDINALDO B ~ N O  
(DIRIGENTE) 

I naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 

Item 
5.1.2 

1 de igualdade de direito civis para os 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 

dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

5.1.5 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 

I locais de residência e de exercício de 
5.1.5 

1 atividade econômica nos últimos cinco 

5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 

/ anos, emitida de acordo com o subitem 

dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

5.1.5 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 

5.1.5 

1 exercício de atividade econômica nos 

Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 

5.1.5 

últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. 

5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 

I 
5.1.5.2 1 Certidões de objeto e pé de ações ou de 

documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 

I eleitorais. 
h 

5.1.6 
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edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 

Sim 

X 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇT~RIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
C O M ~ S S ~ O  ESPECIAL DE ~ic i~nçBo 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA como I 
HABILITADA para a Concorrência no 03712010-CEL /MC 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N." 24312010 de fls. a/ . Consigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. 

*L& 
AL ARBERTRAN 

patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização 
encargos com vencimento no curso do exercício 
exigível a longo prazo (obrigações e encargos com 

à data do balanço patrimonial), o que significa que 
seu grau de eridividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade 
economica, Qiada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas 
demonstraçôes contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que elencadas conforme a 
ordem crescente dos prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de 
exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - 
Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 



Em 29 de junho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R ,  Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Erilco 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habi l i ta~ão~~ 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

3 resultados de análise de documentos de habilitagão, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

A 

C ONCORRENCIA(s) NO(s) 

037/2010-CEL/MC 

# w 

AVALIAÇOES DE DOCUR/IENTAÇAO DE 
WABILITAÇÃO NO(S) 

240,241,242,243,244,245 e 24612010. 
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ANEXO i 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

Os eventuais recursos dever20 ser pnitocoliziidor nu Pmrocriio Grml destc Iiilinistt"~. sendo 
que s contugein do p r m  de cinco d i a  úteis, pam sua interp«sigZa. du- i r -6  ii piirtir de i2 de julho de 
2010. coiifiirnie o suhitem 11.1 da Edital, hem cuino nos teniioa do artipi 109. iniisii I. alinca "a". $5'. 
urt. 110. todus du Lei no K.6hh. de 21 dc jilnhu de 1993. 

Br.aiiiiii - [>I;. I '  ii? jilIili> ilc. 2OiO 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Pre\~~Ieote C<>mr~\Gc> P~pcckd 1 , i~ i Iu~Jc~  

ANEXO I 

ANEXO I1 

A Cumissüo Espriiul de Licithgiio. por meio du Portonu MC no 432. de 24 de julho de ZMM. 
ANEXO 11 

puhiicudu no DOU de 27/07/2IM9. e s u u  iilteragõe" em coiifomiidsde com o Editui de Liçitrçüo. tuma 
riúhiiço u(s) rcsuita<lo(s) da uniiise <Ia documcntu~üu du(s) pmponçnte(a) identificudo(s) ""(3) con- 

C~'ncor''iciu N'04(1R0~0~CELh'1C~ L"culid'iile 'Ie PiBiiIPR 

RECURSOS CONTRA P R ~ P R I A  INABILITAÇÃO 

. . 
corr2.nçiu(a) co!stuntc(s) do(s) IIIIXO(S). 

Os aiitos dos processos. em utengáo uo suhitçm 10.6 do Editul. estnrüo <Ihponlvcis pnra 
ohten(.üo de vistas de 05 u 09 de juilio de 2010. nd Comissüo Erpeciul de Licildgüo. no seguinte 
endereço: Esplunnilu doi Minist6"os. Bloco R. Subreloju - sulu 110. Ed. Sede. Bmsíiiu/DF, 

Os eventuais rcçuni>s dever50 scr p r ~ t o ~ o l i ~ ~ d ~ s  no Pmtoc~~10 Gerul deste Minist6rio. sendo 
que a coiitagein do p n t a  de cinco dius úteis, pura sua interposiçüo. dar-se4 a pnair de i2 de juliiu de 
2010. confunne o siibitcm 11.1 do Edital. bem coino nos tennos do urtiga 109, iiiciso 1. ullneu "a". $Se, 
un. 110. tiidus du Lci n" 8.666, de 21 de jiinho de 1993. 

ANEXO i 

Conc. N.' 

*v- L,."-. 

IRADIO 90.1 FM LTDA. 
Conci~diiciu No 037R010-CEUkLC. Localidade dc Mnniân<liiúES 

I FM IS3~~1.03326i/111 I NA0 HABILITADA I 

026ROIO I RS I Bonio de Cotreiiir I FM I Rúdio Jovem Pmtn Ltdn. 

RESIILTADOS DE HABILITAÇÃO 

Seriifo 

RESULTADOS DE JULGARIENTOS 

A Comissüo Especiril de Licitsgóo. coiislituídu peiu Poaadu MC i,' 432. de 24  de julhii de 2009, 
puhiiclidu na DOU de 27/07/2009. e suus rlterz(.iies. crn ciinfiiniiiiiade cuni (1 E<iitui rle Licilrgào. ronio 
público os rrsuitudus <lu puntuoçüo d u  Pnipostiis de Preyiis pela Outcir~ii (PP) r <lu Valiir Pon<ieniiii, 
(VP) atrihuídu n cadu iicifuiite du Conciirrênçia iihaixci citudu. 

Os uut«s dos processus eaturjo coni visto friiiiqueeiia iiu Coniisaiu E5pcci;il de Licito(i"i>. nii 
seguinte eiiderefo: Espluiioda dos Miiiist6rii>a, Blrici, R. Sohrel<ijil - stilu 104. Ed. Sede. BrasiliiulJF. Iricul 
este (iiide dcveniri ser pmtucaiiz~dr>s os eveiituuis recursos. 

A cuiitageni du prazo de cinco dius úteis. pam a iiiterpiisiç%> de e\,exituiiis recuncis. dur-se-ú u 
purtir desta puhiiciiçüo. cont'omc o suhitcai 13.6 dit Editul. hcn, ci>iii<i nu.? ieniiiis do urtigo IlB. iiicisii 
I. iiiíiicu "h" e $5' e urtigci 110. <1ii Lei no 8.666. de 21 de juiihri <ic 1993. 

Recorrente UF Loculiduilc(s) 

Br~sllin - DF, l o  iie jiiihn rlc 20111. 

ANEXO 1 

A C<imisrãüo Especiui de Licifuçü<~. por meio da Punnriu MC no 432. de 24 de julho de 2009, 
puhlicada no DOU de 27/07/2009. e siins ultero(iíies. em coiifomidode mim o Edital ile Licitdçüo. tomu 

Bi;iríli:i - DF:, i "  de juliii, ili. 2iIlll. 

público o(s) rcsulfcd«(s) do unúliac dn duiumentof~o du(s) pmponeiite(s) ideiitilicndu(s) na(s) ciin- 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE ~ I A C Ê D O  

çurr$ncia(s) cunstuntc(s) do($ ancxo(s). 
Presidente ii:i C<>iiiirrüii tspscidl <I< Lirituçjii 

Os autos dos processas. c!" nten$üO uo suhitem 10.6 do Edilal. estuno disponíveis pura Concor&nciii !,.a 068/2110i-SSRn\.IC, Localidade <ie Tupe ja raS .  
ohtençáo de vistas de 05 o 09 de juiho de 2010. no Comissüo Especinl de Licitnçüo. no seguinte 

Concorrência N' 038/2010-CELhlC. Louilidnde de Muniz FreireES 

endetego: Espionada dor Miiiist6rios. Blocu R. Sahrelojn - suln 110. E<!. Sede. Bmsíiiun>F. 
Os evciitunis tecurnos dcverjo ser protocoiizndos no Pmtocolo Geral deslc Minist6rio. sendo 

que a contagem do pmzo de cinco dias úteis. pura sua interposiçüo. dar-se-6 a p a i r  de i2 de julho de 
2010, conforme o subitem 11.1 do Editni. bem coino nos tennos do artigo 109. inciso I. alínea "a". $5'. 
urt. 110. todas da Lci no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

un I i t 
KRTV - COMUNICACOES LFDA. I FM 153000.032494110 1 HABILITADA 1 

A Comissüo Especinl de Licitaçzu. por meia da Portdna MC no 432. de 24 de juiho de 2009. 
publictda no DOU de 27/07/2W9. e suas ulterugões. em conformidade com o Edital dc Licit~füo. tomu 
piihlico o(s) resuitado(s) da andlise da documciitaç5o du(s) proponente(s) identificadn(s) na(s) con- 
corrència(s) constante(s) do(s) anexo(s). 

Os autos dos processos, em arengo ao suhitem 10.6 do Editnl. estarlo disponíveis para 
ohteng.50 de vistils de 05 n 09 de juiho de 2010. nu Comissüo Especial de Licituçüo. no seguinte 
endereço: Espianado dos Miniat6dos. Bloco R. Sobreloja - sala 110. Ed. Sede. BmsilidDF. 

N" do Pmccsso 

53790.000837/01 
53790.000838101 
53790.000848/01 

Eqte documenta pode ser verificado no enderego eletidnico h t t p : / l w w w . i n . r n v . ~ e h h i d ,  
pelo códipo 000320100702M)247 

Ciinçorrência n.D 068/LWI-SSRIMC. Localidade de Tarrçs/RS. 

/ No do Processo I Proponentes VP 

Propoiiçntcs 

FM Mfirch Ltdn 
Teor Rddio e Propdgundu Ltda 
z~ie$id$.R6dio ContemporB- 

Documento ussin~do digirtlmeiitc confomr MP n' 2.200-2 de 24108RWi. que institui u 
Iiifmestmtum de Chaves Púhlicas Brzsileim - 1CP-Brdsii. 

Valor Oferta- 
do 

II)~.NX).(K) 
10i,5[m,m 
7 0 . 0 0 0 , ~  

Seniigo 

FM 
FM 
FM 

P P  

95,238 
95,074 
92.857 

VP 

99.524 
99,507 
99.286 



N" 143. quarta-feira. 28 de julho de 2010 Diário Oficial da União - s e g o  3 [SSN 1677.7069 101 ,,,, 

PARTES: Uiiiúo e Rádin Unii,cnal Lrda. 
ESPECIE: Ciiritratu de AilesBi, de Pcmissio iiut~i-iid~ piir meio da Poailria !iY 955. de 20 de nri\,einbn> 
ilr 20(K>, puhliciiclii no Diúrio Oficial da Uniio de 28 de niivcmhm cle 20%. 
OBJETO: Exrcuyi<i do servi$<i de mdiudihsü<i siliiiim em freqüênçiu inuduiidu, nd locoliilude ilç Ipra.  
E~tu+? de Santu Cdturitrd. 
VIGENCIA: O ciirirrutu tein vigsnciu de 10 (dcz) i ~ i u s  e entm em vigor t i *  dutu de pubiico$Bi> deste 
ertrdtu nii DiArio Oficiul <Ia Uniúu. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julhu cle 2010. José Arrur Filunli Lcitr - Ministm dc Ewdi ,  dus 
Cuinuiiicnqões. e Gil Lossii - Prriaimdor da Ródio Universal Ltila. 

AVISOS 

A C<iinissúo Espcçial de Liçif t~i<i  - CEL por f u r ~ u  do dispustu iio art. 44 du Lei 11." 
Y.~x.«~wY cr>iti,oca s(s) iicituiite(s) R A D O  E TV CENTAURO LTDA. pmcerro no ~ ~ ~ I ~ ) . w I o I ~ / w  
concodiici(s)  fl73100 luculidade(s) dc SAO VICENTE DE MINAS S~MONÉSIA TIMÓTEO VAR: 
G E ~ I  ALEGRE. VÁRZEA DA PALMA. VARZELÂNDIA E VISCONDE DO RIO BRANCOMG e 
R A D I  E TV SUCESSO LTDA., pmcçss<i na 53710.W0327DX. coiicodncia(s) 013198. ioculidude(s1 dc 
UNAIIMG, u se muiiifestar(cm). nu pmzo de 10 (ilcz) diits. quuntu uo tear du NOTARVICICON- 
JURITFCIN' 0321-2.17/2007 e du PARECEWAGUICONJUR-MCmCMM 2047-2.29/2W. 

Os autos <lo(s) pn>cessi>(s) rsrdrii, disponíveis nd Sccmturic da Comissüo Erpecidl de Licitiiqão. 
Siihrelojii - salu 104, Minist&riu das Comunicli@es. nii seguinte e~iden$u: Esplnniidu dos MinirtSrii,~. 
Blnca R. U. Seile. BrxriliiúDF, sendo que n cr>ntdgeni do prdzo t e 6  inicio a partir do primeiro diu útil 
seguinte b presente puhlicu$üi>. o teor do <lu urt. 109 du Lei n.' 8.6h6. de 21 de junho de 1993. 

Ed. Sede, BmsiliiúDF, de acoho com o iiidicu<lo' no uuarlm ubuixri. Ficum crinvacndos o s ~ u i l í c i n e s i l ~  
licitiiqb. heni c<iiiio c<irividndas demuis intsressurlos ium ucumpunhur os tr*bulhos. 

' 

Dutu do Hiidriu(s) Cu+corrêiiçiu s) 
Reuiiiúri N ssnn\ld 

Loculidude(s) UF 

02108/2010 15hM1 02312010 Caraiieolii klG 
025/2010 Pmtu 
027/20lfl Novo Burreiro RS 

A Cuinisaãi> Especial iIc Liçiluqü<i. c«nstiliii<lu pela Portiiria MC nQ 432. de 24 de julho de 2009. 
puhiicuile nn DOU de 27/07/200Y. ein ci>nf«rmiil~dc cuin us Edituis de Licihgãu. toriia públici> que a 
scs~ü i ,  pum iihertum dii(s) inv<\lucn>(s) ci>nreiid« a(a) Pn!pustu(s) T6ctiicu(s) du(s) Pruporiente(s) he- 
hilitsila(s). sed  reulizuda iiu seguinte eii<len~~.ii: Esplaii~du ilos MinistSrios. Blucii R. Sobreloju - aal;i 
I lfl. EiI. Secle. BrusíliiúDE dc ucr>ril« carn ii iitdicadu no quudn, nhaixo. Ficam cunvocudr>s os piirtíçipcs 
ilu licir~$5u. hein ciiino cibnvidador e clemtis iitreressiiil~is para acninpnnh~r os trnbolhus. 

B," .. ' ,(ul~a-DF, 27 de jullio clc 2010, 
ALVIEVIAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcsiilciiie ilu C'<,iriis>ii<, 

RESUCI'~\I)OS [)E PROPOSTA TÉCNIC,\ 

A Ciiiilissüo E~pecial de Licifu$úu. riris terinos <lu Porturiu klC no 432, de 24 <Ic julhii ile 2009. 
puhlic&ilu ~nr>  DOU dc 2710712K4. e suts ~Iteru$des. em c<inhinniilurlc coiii us Editil(s) ilc Liçitugúu, 
tornd púhliço. por mcin deste Avisii. o(s) nsullu<lo(s) da pcintuayi<> du(s) Pmpusta(s) TÇcnict(s) <lu(a) 
liciiarite(s) Iiahilirida(s) c<inti>rnie kicau(s) .  

Os uut«(s) <Ici(s) pnicesm(s) csf~rúo diapoiiíveis nd Secretaria <Ia Cumisrüo Espcchl de Li- 
c i f q i i ~  Sohreloju - silu 104. kliiiistérii> <Ius Coiiiunic~q6eeS. m seguinte en<lere('i: Esplunuda dos 
h.linist&rios. Bloco R, Ed. Srile. Braslli~lDF. 

0 5  eventuais recunris rlcveriu ser prt~toc<iliriidos nu Pmtoculri Geral deste Miiiistério. senil« 
que u colitugem do pmzo dc cinco rlio.5 úteis t cd  inícii? n portir do primeim <li" útil seguinte b presente 
puhlici~üi,. nos tennor. dus artigos 109. inciso I. ulíneu "h" e 110, $5'. do Lci no 8.666, de 21 dc juihu 
<Ic 1993 e suhirem 13.6 do Edifcl. 

Bl-asíli,i-DE 26 de jlilh<i dç ?i110 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE M A C ~ D O  

Ple\iilcste do C<imiasã<i 

ANEXO I 

Concnrr2iiciu n.' 03012010-CElAvIC. Localidade dc Cuntngalo/N. 

I 
mpreyd ile Ruúioditusao Con-I kM 

ANEXO I11 

ANEXO IV 

Concorrêiiciil n.' 033ROIU-CEUhlC, Lucali<lxle de Ji~meirii do NartelCE. 

ANEXO V 

Cn~icurrêiiciu n.' 034/2010-CEUkIC. L<iculiila<le de Alto ilo Rr>ilrlgiie\lRN. 

Prnpiiiirnles 
tmpnsu  ile Rc<Iii>úíTusiiri Cnn- FM 
qulstil Ltdu. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

ESTRATO DE CONTRATO 

Pnicesso 11." 53.0110.1125.426/21KIXX06h Esptcie: Coiitrut<i Teiiipiinirio i le Triihiilliii. C<tntmtiiiitr. hll- 
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Ci>ntiutadi>: rel~ci<inuilii uhaixi,. Ohjrirt: iiciitiipunliamentii. li\- 
caliruçúo e nwnitriruinenlo ile 'kleceiiln~s e iitiplu~ita~ói~ iIe 6,2110 Telccsiitri>s Co~i>iliiitdrii>s tio Brnsil. 
Vic3nciii: 21111712010, nüo ultrunussuiiilii cinco uni>\. Retrihuicãu tiiei>rol: i,i>niirflnci:i eiitliii:ilrsi~c :i 

E - ~ ,  - -  
rcliit.iicr-+ii <Ir. 'fç;ii.:,% .Ir. N n c  Si~p:ri.ir - Ni\c. I I I .  rii, ri;iiiir t ,: 41. thi~r i ,  ~ i i i  ii.ii% ..c ~r-.li.liii>. ai. % 

isriti<i< (1.8 I.?, n 7.15~~3 S : o i ~ i i n  5 '  F F K N \ N U O  I<ODRIíiI'EC I.Of'l:> I>!( OLIVEIR.\ .ic.<<i~r. 

EXTRATO DE TERi\IO ADITII'O 

Esp6cie:l0 Tenno Aditivu uu Contmlo ADADI Na O2XR009-Aiiulel' Dutu de A~sinuturd: 231lJ712010: 
Cuiilntada: INTERATTVA DEDETIZAÇÀO. HIGIENIZAÇÁO E C'ONSERVAÇÀO LTDA: Vigêltciu: 
29/07/2010 a 28/07/2011; Ohjeto: P ~ i r o g a ~ ã o  do pidz« de vigência do conlnlu. pelo período de 12 
(doze) meses. coiitadoí a partir de 29/07/2010: Fuiidumeiit« Leçdl: w. 57, I1 da Lei 8.666193: Valor dii 
Contrato: R$ lh1.139.95 (cento e sesxnto e um mil, cento e trinrt e iiove reais e ~niivctita e ciiiçii 
centavos); Pmccsso no S3500.M11946/20(W. 

- ~ ~~ . .. - -  . r .- .~ . . ..... . . . , ..-., 
meses: Valor total & contntafão: R$ 351.997,80 (trsrentris e çiiiq3çntu c um mil. novecetitos e Inoverita 

ANEXO I1 e scte r t i s  e oitenta centavos). 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

Pnipiincntes / Serviqu I No do Processo I p, ~6~ I Rcsultzd,, 
Cenrm Norte Ri, Stéreo Lida- 
Me. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrdto no. 143R010: Darn de tssinutun: 2010712010; Cotitratadu: IVIICROSENS LTDA: Ohjero: Aqlii- 
sição de Impressum Luser Monocnimótic~ (Rcde de Atendimento); Origeiii: Pregão Eletr6nicii no. 

(1". I I I I 
Rjdio Monte Si30 Ltdu. I FM 153(XK1.029877/10 1 100.000 I CLASSIFICADA 

10W0020120LO: Vizêniiu: A oiirtir da data de nua escinmtru. lirnitaila ai, nmio  nid~imi> <Ir I? icllrrr\ 

SJB - Sisteinr de C o i n u n i c ~ $ Ü e s F M  
Ltda. 

Concnrrêniitt ti.' 031/2010-CEL~h4C, Localidade de Nova FribuqoKU. Cr>ritmto no 161/2010' Data da assinatum: 20/07/2010: Contntuda: EkIBALAPLAST EMBALAGENS 
P L ~ T I C A S  LTDA; 'objeto: aquisigão de base pnrn CDL-01 e tuinpa para CDL-01: Origem: Preglc 

Mntscoin Rddio e Televis3a Lt-I FM 153000.029873110 1 IW.000 I CLASSIFICADA 

Fh.1 

Prupone~ites 

VCP C~~muiiiciiçiies Ltdo. I FM 1530(X).02Y8761i0 1 I(NI.(HNI I CLASSIFICADA 

53000,029879110 

53000.029878li0 

100.000 

Eletdnico 10000107/2010; Vigênciu: 12 (doze) meses. u contar da dura de sua assinatura: Vdnr toral da Servi$« 

100,000 

CLASSIFICADA 

Prinisçom Rúdiii e Televisão Lr- 
da. 
Rddio Monte Sião Ltda. 
Rede Brasil de Radiudifus3c Lt- 
CIO. 
Sisteiii~ Adonai de Comunicqão 
Ltdu. 

p. No do Processu 

CLASSIFICADA 

Resultado 

Este documenrri pode ser verificado no enrlereqii eletdiiicu hnp:ll~~vw.in.go\!W;umnlic~hmil, Diicumeiit<i ussinado digivalmente confornie MP n2 2.200-2 de 24IOXRO(ll. que institui u 
~ I i i  c<idi_eo 00032010072X(X)10l Iiifruestmtum <Ir Cliuves Fúhlicas Brtsilçim - ICP-Brisil. 

FM 

FM 
FM 

FM 

I00.000 

1W.000 
i00,WO 

100,000 

53000,030169110 

53íH)0.030168/10 
53000.030174110 

53000.030172110 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

coiitrntuqão: R$ 1.053.855.00 (um milhxo cinqüenta e três mil oit<>centc>s e cinqüeiitn e ciiiço nuis). 

CONTRATO N' 149/2Oi@ OBJETO: Serviqos de Assisrêncii Téciiicii com Suporte On-Sitr pam <is 
pmdiitos e o amhiente o~eracii>nul de pmpriedude da ECT: CONTRATADA: AMERICA TECNO- 
LOGIA DE INFORMATICA E ELETRO-ELETR~NICOS LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 
l.bW.006.64 VIGÊNCIA: I2 meses; DATA DE ASSINATURA: ílY107lifl111: ORIGEM: PrcçBii Ele- 
tdn ic~?  no 10000006/2010. 



Edital Concorrência n.0 37/201C) - CEL/MC 

Localidade: I V I A R ~ L Â N D E A  

Razão Social da Proponente: REDE B M S I L  DE MD~DIFUSÃO LIMI""14DA 

CNPJ: $i í.836.847/000~-27 Data: 22/06/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviço noticioso: 

Programas jornaiísticos, educativos 
e informativos de caráter geral 

3. Programas culturais aeíçticoç e jornalíçticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual peeence à localidade objeto da 
outorga : 

Tempo dos Programas 
- em minutos (TI)  

l i 6  

Programas de serviço noticioso de 
caráter geral 

(%T1) 
T i  x 100/1440 

8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos Programas 
em minutos (T2) 

116 

Programas culturais, afiíçticos e 
jornalísticos de caráter local 

( %-r 2) 
T2 x 100/1440 

8 

São Paulo-SP, 22 de Junho de 2010. 

Tempo dos Programas 
em minutos (T3) 

i16 

Prazo, em meses, para execução 
do serviço em caráter definitivo 
(T4) 

EBINALDO BUENO 
CPF 160.308.988-84 

(O/07"3) 
T3 x 100/1440 

8 

Quantidade em meses (T4) 
09 

EDU 
CPF 251.308.168-46 
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ATA DE W ~ I Ã O  N" 320/2010 

s~ssÃo DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAmNTO DE PROPOSTA(S) 
TECNICA(S). 

SERVIÇO: PM - CANAL: 217 - CLASSE: C - GRUPO: A 

3 L 0  CALIDADE(S): MARIL 

Em 02 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e 
do membro Edmar de Freitas Machado (ausente justificadamente o membro José Adilson 
Bezerra Torquato), com o objetivo de realizar a abertura do(§) invólucro(s) contendo as 
proposta(s) técnica(§) da(§) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 03'7/2010- 
CELMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de 
sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de MARIL~DIA/ES, conforme 
convocação publicada no DOU de 28/07/2010, Número 143, Seção "3", Página 101, para sessão 
de abertura e julgamento de propostas técnicas em 02/08/2010, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 

1 anexadas a presente Ata. (2 )  Conferência do malote de cor de verde tipo snapseal sob o n." 
0008397, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope 
tipo starlock de número 4582421, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope 
plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo 
constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 
proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA., Processo no 53000.032012/10, REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LTDA., Processo 
no 53000.032018/10, RÁDIo E TV NORTE LTDA., Processo no 53000.032021/10, ZMC 

,' INVESTIMENTOS LTDA., Processo no 53000.032024/10, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., Processo no 53000.032010/10, KAÊ COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53000.032025/10, RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARICETING LTDA., 
Processo no 53000.032015/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., (DESCLASSIFICADA), 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., 100,ooooo pontos, RÁDIO E TV NORTE 
LTDA., 100,00000 pontos, ZMC INVESTIMENTOS LTDA., 100,00000 pontos, EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., ioo,ooooo pontos, KAÊ COMUNICAÇ~ES 

\ LTDA., 100,00000 pontos, RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., 100,00000 



SERVISO PÚBLICQ FEDERAL 
n n i ~ i ç ~ É ~ i o  DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO EAPE-;iAL DULICITAÇB)IO 

pontos. (7) knpressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) ""Resultado d 
Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(6es) da(s 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (8) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo 
snapseal foi novamente lacrado sob o no 0009206. b) E & M CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA., desclassificada por não ter preenchido os itens 1, 2 e 3 da sua proposta técnica. Nada 
mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 141145 (quatorze 
horas e quarenta e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 

Ata de Reunião no 320/2010 de 02/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 037/2010 - Página 2 de 2 
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I~rogramas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, I 

CLASSIFICADA 

I 
I 

Eriko Mendes Dornenici 
Vice-presidente i 

i 

&é Adilson Bezerra Torquato 
/ L Membro Membro 



M 
"I; F; JU/+ L"g-j'/ 

No 147. terp-feira. 3 de agosto de 2010 Diário Ofkial da União - ~ e # o  3 JSSV 1677-7069 

A CurnksSo E~peçiiil de LicitupBo. nas terinos dg Pi~rtoriii MC n' 432. de 24 de julho de 2W), 
puhliçadu nu DOU de 27/07/2009. e s u s  aItem~i>cs. em confonnidude com os Editiil(s) de Liçituçao. 
torna púhiiçi>. pur meiu deste Aviso. u(s) resultedo(s) dii p~>ntuilçúo du(s) Pniposh(s) T6çiiici(s) du(s) 
iiçirititc(s) hahilituút(sj conSomc Ancxo(s). 

Os auto(s) ii<i(s) pmcerro(s) estarto disponíveis na Secrcturid du Coinisrüo E~peciul de Li- 
çituç8o. Sobrcl<>ja - salu i@4. Ministirio das Comunicii~ões. iio seguinte enilere~o: Esplunildu dor 
h,litiiat6riua. Bloco R, Ed. Sede. Bruriliu/DF. 

Os evcnnimis recursos deveria ser pmtoi«iiiudar no Pmtaçalo Geml ileste Minirt6ria. seiidri 
que s çontzgern da prazo de cinco d i ~  úteis terL iiiíciu a partir do primeini iliu útil seguilite L presente 
puhlicgao. nos lennus dos artigos ll?Y. inciro 1. illinea "h" e i i0, $5'. do Lei o* 8.666. dt  21 de juiiho 
de 1993 e suhitein 13.6 do Edlrul. 

Bmsílin-DF. 2 iir ;igi>stii ilr ?OIO. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcsidena <ia C<imis\üii 

ANEXO I > Cincurtniia i .  il2212a*12EuMC, Louiiiiuir de DiimwtindMG 

53W0.02WS91IO I ~ M M  Cc~mutiicaçõer ~1-1248 .5 (~1 .~1  / FM / 89.13464 / 98.91346 

89.19983 FM 53íH)0.029058/10 

ANEXO I1 

Cunccidliciu li." 037ROIO-CEUMC. Luç~lidiiie de MiiriiOn<lidES 

Pmpi>iientcs I Senziso I N" ilo Pnicçssu / p, T~~ I Rcrultiidu 
Eznprey~ ,de R~diadihisúu Cun-1 Fh.1 / 53000.032010110 1 iOO,Wn«« 1 CLASSIFICADA 

98.91998 Einpre.y de Rtdiodihsúo 
COIIUUIS~U Ltdu. 

I I I I 
cc Cornunic;içOo e Mdrke-1 FM 1 53000.032015110 1 IM1.íXWIMJ / CLASSIFICADA 

Televisüo Fètiin Lt<lt. I FM I 530M).00414XIIO I iOfl.íHKHlI1 I CLASSIFICADA 
CMhl Comunic~cões L t d ~ .  I FM I 53(XX1.(Xl4Or17/i0 I I(Ifl,(KHXXI I CLASSIFICADA 

250.W0.00 

ANEXO I11 

Cuii~nrrtiiciu ri." 038/2010-CElAvlC, Lucoiidude de MuriiL FnirelES 

quiitil Ltdn. I I I I 
E & M Cunsiilturiu e Srrvicos LI-I Fhl I 53000.032495110 I /IO.OOMH) I DESCLASSIFICADA 

Id". I i I I I (<i", I I I I I 

DE "LEcOMUNICAçõES snhido. Ficu(m). portanto. ciciitc(s) que a iiùo pugunieiito do iI6hitn ED~TAL I>E NOTIPICACÃO 

EXTI,xrO L)O TERh_10 No ,,20101SPV - AN,vr\T&L in'plic~rt o iiiscrigúo CIO dthito ein Dívirin Ativa. ussiin coillu. truiis- 

AO TERbIO DE * l ,To~lzAq~o PvSSISPY N' ,,7/YX cocrido u pmzo especificado u seguir, a inilusúo dn devedor riu Fics o (a)  Ilitcnssad~> (ul uhsixo ~l;iciiitiu<iii (3). lcri<l<l rrn 
Cn<lustro Iiifunnotivo de cr6ditus li@« quitados rio Setor Público Fe- vistu ii itnpossihiliduilç <Ic iiiitiiicuçüu pelos correior r pvr se ei i-  

PARTES: Agèiiciu Nuçir>iiui dc TeiecuinunicUsürs - Ailutei e Empresa derai - CADIN, nu pmZi> de 75 (sctentu e cinco) <lias. O p~guinelito cuiilmr em iuciil incerto e nüi> sihidu. NOTIFICADO (A) prlo pre- 
Bruileim iIc Teiecrimuniçuçiies SIA - Emhratel. Esp6cic: Tenno de p"<lerA ser reulizudo junto uo Banco ib Bmsil SIA com utili'usfi~~ sente editul, confiintie urt. 65, ptrdgrefo único cio Regiinciirii Intcniii 
Auioriiuçúo Aditivo. OBJETO: Autoriziiçüo piiru Expluruçüi> d i ~  Ser- ili, GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÀO-CRU - b"le1o bilii- ,I, upmvu<ii, pcl;i ~ ~ ~ ~ ~ u s t ~ >  270,111, <iu deiIsau pn>feriiie 
viço h16vel Muritimn. uiiiiídu u desutivnçúo du estuyto terrenn de cáriu. obtido no Annfel ou i,* iiiteniet. $10 cnderep: www.tiirii- 
Tungud. niu~itcairlo-sc as ohrigugüee rrcferentes ù prestaçúu do Serviso tel.gov,br/boleto. que infonnarú u valor ritmlizudo c a dutu por* pu- 

li' Despucho n." X2.W/2DOy' de 201ii/200')' refiJic"u " """'e 

Mdvel Morítimi>. em espcciul a prerlu$úo e miinulensüo ilo serviço de gulnento, E pnni que chegue ou çonj,rçiine,,tii dos ii,lercssu<lus, fui 
'lu Pn'ccssi' 535450'm19520fli: o''iie se lê: (h"'r- 

siiiviiguunlu m~rítimu. canforine previsto no Capitulo X cio Tenno expedido o editol, que senl publicado Imprer,su Dficiuj, ceio Gililn:irües Burges) A.s<=iuiJo &Adio C ~ ~ m u l ~ i f ~ r i u  E s r e r w ~  
PVSSISPV ti.' 37NX de 27 de julho de 1998. Livruineiito. leiu-se: ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ R I A  BARRABU- 
SIGNAT~RIOS: Pel; ANATEL: Roliuld~i Mord Siirdetiherg - Diretor " ufinodo no locni. 

GRENSE. CNPI N" 02.U59.369M01-80, QUE OPERA(VA) COM O 
- Presidente. c Antunia Duniirigos Teixeim Bedmri - Conseliieirti. AUTORIZADA: Ayrioii Capelia Filhi, - Dirrtr,r de Asruiitus NOME FANTASIA "RÁDIO NOVA FM". 

Rcguliitório. e Cdris more ir^ COiidiiio - Gcreiitc ile Regulaineiitri- 
$'ù",. 

I<~thiai< Dias S,\NIO.: 
íJ?reiili l<t:-t<~i~.il l:RW 

SUPERINTENDÊNCIA DE A D M 1 ~ I s ~ ~ A ~ Ã o  GERAL 
GERENCIA-GERAL DE PLANEJAMENTO, CUL'I: IW. e 

SOCI>U DE 
GE&NCIA REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO 

ORÇAMENTO E FINANÇAS DO ESCRIT~RIO DE GOIÁS-ANATEL 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO N" XIZIIIO CU17 INÇ. 6 R E T I F I C ~ C ~ O  

Pnlccsrii n" 53542IH)l6042004. rçtificu ii ii<rsir <li> devedor cnam<iii 
rio Edirui de N « r i l i c ~ ~ ~ i >  11" fl70-0014/20iO puhlicii<l<i ~ i < i  dia 
20/(1412010. págiiia 174. ScN<i 03. ptru <i pnlcesw em cpigmfe: onile 
se Iè GLARISMUNDO IOSÉ DA SILVA. leia-se CLARIShIUNDO 
JOSÉ DA SILVA. 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATO DE CONTRXIO 

Coiilnito EROI no 612OlO.ANATEL: Dala de ussindium: 02/~1X/101fl: 
Contmtudn: Eletric Sewice Ccimircio c Servisos Ltda ME; Vigèniit: 
0210812010 i 01/08ROll: Objeto: prestapio dos serviqor de cos- 
servi~çüo. limpem, jnrdinspm. mdnutenl;8o eittricd. nlvenzrlu e pin- 
tum pard as Esta~aes Reinurcs de Mi>nitoragem. Fuiidoinent<i legal: 
Lei no 9472197, Resolugúo no 5N8-Anulei. e Lei no 866óB3: Nciiu de 
Empenho: 2010NE000424. ric 20/07/20111; Eiernelitii de desprsi: 
33.W.39: Pmgramu de truhalhi,: 24.125.1157.2424.000I; Vuiiir <lu 
cotitrut": RF60.030.84: Pniçesso n' 53504008383/21108; Sigridtlrios: 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA E pela conrrotuiite. Everildo Gumca Ferreir4 e Aparecido Tdguchi e. 

FISCALIZAÇAO pclu contrnrada. Thiago Lagmteriu T*fiier. 

GE@NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS ESTlb\TO DE TERMO AIIITIVO 

APOIO JURIDICO EspCcie: Prormçriqüu dn contratiipù~i par dispensa de liiitaylii dii 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO DE 2 DE AGOSTO DE 2010 Companhia Pimliniiigu de Forra e Luz: Ohjeto: prestilyio de srn>i$os 
de fornecimento de energia eiétrim tia cidade de V~~tomiirimJSP: Fun- 

Edirzl na: 070-0030/2010. damenlo legal: un. 24. XXII, e art. 57. 11. <ia Lei ti" 8.666193: Pw- 
A Aeênc i~  Nuciunci de Telecornunics~ões - Aodtel. por meio 

do presente Editul. NOliFICA DO@) LANÇAMENTO(S) doís) cd- 
cesso: 53504.012107RWl% Cuhcmrii <iqamentdria: Eleintiito orgn- 

dii«(s) dn(s) receitu(s) em noine do@) devedofies) que se encontm(m) RUIMAR DIAS DOS S&Yl'OS iiienrJria 33.90.39. Atividade 24.125.1157.2424.000l: Valor totul pe- 

ao final relicionado(s). por se encuntrur(em) em local inceito e neo (jerentr dri E5çritdriri riorio: R$21.600.00: Vigènciu: 30/0712010 a 29/07/2014. 

Este donimriito pode ser w"ficud<i no endengo eleidnico h t t p : I / ~ ~ w . i n . p v . ~ ~ ~ h i i I ~  Docuinento assin~do digifilmentr coiifume MP ri' 2.200-2 de 24/08RU(ll. que institui i 
pelo cWigo 00032010080300079 Iiifmestnitum de Chuves Púhlicas Brusileirn - ICP-Brusil. 
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I1141\1 <AKI.OS SANTOS ('11lSI'lbl 
I1içpiii',ni 

(SIDEC - 1610812010) 560010-00001-2010NE900003 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

, \ \ , ~ s o  DE  LICITAÇAO 
PREGAO E L ~ T R R N I C O  N~9-201O/GOLIC-Cnl'USTU/UH 

- Objeto: Aqtiisiyiio de vilililn dirccio,iul, jutiras vednçilo c grnfitadn 
e fole para cilindro de freio de cstaciotiame~ito. 
- Eiitregii das Propostos: até 0310912010 às 08:OO li. 
- Abertura dos lJroposlns: 03109/2010 As 08:OO h. 
- Inicio da Disputia: 03/09/2010 h 08:15 li. 
- Editol paro corisultn na GcrEncin Operacionul - Licitnçào e Compras 
- GOLIC, nn R. Janubrin, 181, 4" utidnr, Fiorestn, BWMG. de 9:OO às 
1 ]:O0 e 14:00 às 17:OO horas, onde podcrh ser adquirido ao custo dc 
R$ 0.15 (quinze centavos) por folha ou sem dnus iio i m ~ ~ l i c i t e c o c s -  
e.com.br. A licitaçilo serd rcalizadn nu site do Bnlica do Brasil. 
Outras ittfominçdcs: E-mail: cplbh@cbtu.gov.br. 

I ~ E N K I Q I J E  GIJI~MIG\\ES SAIVIP~\I» 
I>regoeiio 

\ J T ~ I I < I C ~ ~ O  

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE SECRETARIA NACIONAL DE H.~BITAÇAO 

N: Licitnçiio BB298684- Dbjcto: Cantralnçào de Empresa Espccin- 
liznda Em Prestação de Serviços de Descupiiiiza$àa, Dcsratizi~çào e 
Desiiitetiwpiio Nns Inslolnçdes da CBTUISTUIREC. Taii>o público 
pura ftns de canliecinietito dos interessados que no dia O2110912OlO ds 
15:00 hordrio de Brnsiiiu, se dnrd a abertura de Proposta de Preços do 
pregão eni epignfe.. Data Limite pura recebimento das propostas: 
0210912010 até às 14:OOh. Maiores loformnçbes pclos fones: 0 ~ x 8 1 -  
21028520 ou 21028521 ou pelo sitc w.l ici tncoes-e.com.br  A li- 
c i t ado  ser i  realiuida a tnv f s  do sitc Banco do Brnsl 

I.1111. El!Ci6~10 DC CARV.4LIIO FREIRE 
IJregociri> 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXl'IbVLO DE CON'I'Ibi'rO N~8,IZU.UJ6120lU 

Coiitrnto firmado com LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LT- 
DA. Objeto: Prestaçao de serviços de engenharia para modelagem dc 
tr6fego c tarif6rin do sistema TRENSURB e do tmnspone coletivo dc 
sctc mutiicipios do Região MeIropolitnnn de Porto Alcgre, conforme 
edita1 dc convite e ntiexos constantes do Proecsso Administrativo n. 

EDl'l;\L 
PROCESSO SELETI\'O SIi i IPLlFICi\DO 

JI ' INIA SANTA ItOSA 
I)il.ct<lra rlo l>cp;iit~rnciiru de L>vr.cnvoivlnicnir> 

Iitrtittiiini1:ii c C$ir8licr.tçJí, 1'ccli l in 

i a s L I c r , \ D o s  DE JLILU,\~IEN'L'OS 
C O N C O ~ ~ Z É N C J A ~  

A Comissão Especial de Licita@o, canstiluid;i pela Portaria MC n" 432. 24 dc ju!iiu de 200'). 

GABINETE DO MINISTRO publicada no DOU de 27/07/2009, e suas altemçùes, em conformidade coni o Edlt;il de Lic~toçàri. toni:~ 
público os resultados da poiitunçào das Propostas dc Preços pclu O u t o r p  (1'1') e do V&ilor Pandcrndo 

AVISO (VP) ntribuido n cada lieirante da(s) CoticorrSticia(s) conforme Ancao(s). 
C O N C O I U ~ ~ N C L \ S  N" 22/2UUY, 37  E 3812010 Os autos dos processos estado com vista frunquenda na Camissào Especinl de Liciioçàa. no 

seguinte endereço: Esplanadu dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja -sala  101. Ed. Sede. BrnsilidDF, local 
A ConiissSoEspecisl de Licitaçiio, constituida pela Ponaria MC ""432, de 24 de julho de 2009, este onde devcrào ser protocolizndos os eventuais recursos. 

publicnda no DOU de 27/07/2009 e suas nltera$òes, em conformidodc coni o(s) Edital(s), tonia público A conrogeni do pruzo de cinco dias úteis, para n interposiçSo de cvenruais recursos. dor-se-$ $1 

que a seísilo porn a uberiura do; invólucros contendo ss  Propostas de Preços das Propoiienres cl;is- pmi r  desta publicnçào. confomie o subitcni 13.6 do Edital. beni como nos tcnnos d o  artigo 109. iiiciso 
sificadas sem realiznda no seguinte cttdereço: Esplnnada dos MiiiistCrios, Bloco R, Sobrclojn -sal& 104, 1. alinea "b" e $5" e anigo 110, da Lei n" 8.666. de 21 de junlio de 1993. 
Ed. sede. BrasilidDF, de acordo com a indicado ino quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
IicitiçEo, bem conto c~nvidndos demais interessados pura acompnnl~ar os trabalhos. 

Bras$iin-L>F, 16 d? npossio dc .?OI11 
ALVIIVIAR B E ~ R A N D  D. G. D E  IVIACEDO 

D a t a  da Reu- Horbiio(s) CoiicorrCncta s)  Localidsde(s) UF I'iesiilente dii ConiissGo 
niiio No sswMd 

2310812010 09h30 02212009 Dinmentino MG ANEXO I 
ES 

Concorrincia n" 03012010-CELACIC, Localidade de Cani:igalo/RJ. 

Processo N" : / Pronone~ite(s) /Valor Ofeitodo 1 Setvicu 1 PP / VP 
Bnsilia-DF, 16 ilc ugosto de 2010 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
Prcvidstite do Coniiss6o 53000.029876110 /VCP Comunicacões Ltdo. /1.810.000.00 1 FM 1 92.02408 1 99.20241 

Este documcnto pode ser verificado no endereço elerdnico h n p i l \ ~ ~ m v ~ i n . g o v . W ~ ~ ~ m i l ,  Dacumcnto assinado digitnlnieiite coiifome MP i iz 2.200-2 dc 2410Sl2001, que institui n 

pelo c6digo 00032010081700082 Infraestmtur:t de Chsvcs Públicas Brasil~.irn - ICP-Bmsil. 

99.35390 
cões Ltda. 

93,53902 FM 2.234.400,OO 53000.029879110 SJB Sistema de Cornunica- 





ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n"37/2010 - CEL/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). 

5. Localidade: MARILÂNDIA UF: ES 

6. Valor Proposto: R$ 2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos 
mil reais). 

I a  Parcela: R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais). 
I 

2" Parcela: R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais). 

São Paulo-SP, 22 de Junho de 2010 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 

CPF Z60.308.988-84 





ATA DE ~ U N I A ~  No 35612010 

SERVIÇO: FM - CANAL: 217 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$156.495,08 

Em 23 de agosto de 2010, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e 
dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 03712010-CELMC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em freqüência modulada 
(FM), na localidade de MARIL~DIA/ES, conforme convocação publicada no DOU de 
17/08/2010, Número 157, Seção "3", Página 82, para sessão de abertura e julgamento de 

1 propostas de preços em 23/08/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008396, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4582417, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a integridade de 
todos eles. (5)  Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., Processo no 
53000.032010/10; KAÊ COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.032025/10; RÁDIO E 
TV NORTE LTDA., Processo no 53000.032021/10; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÁO 
LIMITADA., Processo no 53000.032018/10; RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKXTING 
LTDA., Processo no 53000.032015/10; ZMC INVESTIMENTOS LTDA., Processo no 
53000.032024/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) 
valor(es) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 540.000,OO (quinhentos e quarenta mil reais), 
KAÊ COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 895.750,OO (oitocentos e noventa e cinco mil e setecentos 
e cinqüenta reais), RÁDIO E TV NORTE LTDA., R$ 602.500,OO (seiscentos e dois mil e 
quinhentos reais), REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, R$ 2.400.000,OO (dois 
milhões e quatrocentos mil reais), RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., R$ 

Ata de Reunião no 356/2010 de 23/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 03712010 - Página 1 de 2 



SERVICO PÚBLICB FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
csnniçsão ESPECIAL DE LICITASÃB 

988.100,OO (novecentos e oitenta e oito mil e cem reais), ZMC INVESTIMENTOS LTDA., R$ 
509.000,OO (quinhentos e nove mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (W) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior 
Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA. (9) O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata 

I I 
as seguintes interconências: a) O envelope da proposta de preço da proponente E & M 

I 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. foi novamente acondicionado no envelope tipo starlock 
de número 4583815. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 1 
sessão às 09h50 (nove horas e cinqüenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. A 

Ata de Reunião no 35612010 de 23/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 03712010 - Página 2 de 2 







I 
SERVISO PÚBLIGO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 1 
GOWIISSAO ESPECIAL DE LICITAC~B 

I 

Concorrgncia : I 
Serviço : Grupo : . A 

53000.032015/2010 Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 

53000.032025/2010 Kaê Comunicações Ltda. 
53000.032021/2010 Rádio e TV Norte Ltda. 

j 
53000.032010/2010 Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 

53000.032024/2010 ZMC Investimentos Ltda. 

h a r  Bertrand D 6 .  de Macêdo 
~residé/nte 

/ Membro 

Vice-presidente 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONKJR n." 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n." 
53000.03201X/2010-17- REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA.. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

Jurídica, para providências de sua alçada. 

/' 



Consulta Processual - W2 Page 1 of 1 

Consulta F3roceãçual pelo CPF/CPIPJ da Parte 
Argumento informado: lle836.847/OOOP-27 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "11836.847/0001-27". 

.q . - u Emitido pelo slte www.trf1 gov.br em 05/10/2010 as 12.20.46 I 



S e ç b  3udicíL1rita do Distrito Federal 
"nsrrlta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 11.836.847/0001-27 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: " I  1.836.84 7/0001-27". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 05/10/2010 as 12:32:58 
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S'l'J - Superior 'l'ribunal de Justiça 

Início L in l rs  Fale Canosco  Mapa do Síte 

Você esta em: Ir i íc io > Co i i su l tas  > Proceçsos 

Processos - - X 

Avalie este serviço: 

Nenhuma Parte E n c o n t r a d a  p a r a  essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos J 

[ Nova Pesquisa ) 

Informações 
processuais 

ót imo 

i -: Bom 

' )Ruim 

i'.) Péssimo 

-3 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Infor.maç6es Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de lustlça. Todos os dlreitos reservados. Reprodução perrnitlda se citada a forite. 



ADVOCACIA-GEWb DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA1N.Q 29 -2.171 201lICLUCGAA/CONJUR-MCIAGU 

CONCORRÊNCIA n.Q 03712010 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007385/2010-82 
PROPONENTE VENCEDORA: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.032018/2010-17 
LOCALIDADE: MARILÃ~NDIA~EÇ 

r ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
03712010-CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de MarilândiaIES, pelo prazo de 10 (dez) 
anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA, declarada vencedora para a localidade de MARILÂNDIAIES. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentaçao e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.Q 
037120~0-CELIMC, para a localidade de Marilândia, no Estado do Espírito Santo. 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 

- 1 durante 24 horas do dia), na localidade de MarilândiaIES, pelo prazo de 10  (dez) anos. 
-, 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8.666193, ín verbís 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 10 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Continuação da NOTA1N.Q 29 -2.171 2011/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

11. Dessa forma, analisando a Concorrência no 037l2010-CEL/MC para a 
localidade de MarilândiaIES, certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange a habilitação da licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
de MarilândiaIES, pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LIMITADA, declarada vencedora para a localidade em comento. 
b. a consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos a Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 
Brasília, 07 de janeiro de 2011. 

C 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 



SERVIÇO PÚBLICB F E D E W L  
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕEÇ 
sowiisâAo ESPECIAL DE LICITASAO 

MEMORANDO N." E 1 2 0  1 IICEL-MC 
Brasília (DF), 10 de março de 201 1. 

Ao Senhor 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Refi Concorrência n." 037/20 10-CELMC (Homologação) 

-#~d - - 
Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 
epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à 

homologação do certame. 
n 

~res'idente da Comissã Especial de ~ i c i t q - 6  / jl / 



MINISTERIO DAS C O ~ ~ C A Ç Õ E S  

GABINETE DO MIMSTRO 

DESPACHO DO R.IINISTRO 

Considerando o disposto na NOTA/IT 29-2.171201 l/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Conc. ~"%EL/MC 

037120 1 O 

SERVIÇO 

F'M 

UF 

ES 

Localidade 

Marilândia 

PROPONENTE 
VENCEDORA 
Rede Brasil de 

Radiodifusão Limitada 

Na PROCESSO 

53000.03201 81201 O 
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PORTARIA N' 83, DE ,111 D E  MARCO DE Z l l l l  

O IVIINISTRO DE ESTADO DAS COIVIUNICAÇOES, nu urti de r u a  atribuifaes. em con- 
tiinnidudc com o anigu 32 dii Reguliineiito dor Serviçus de Radiodiíusüo. iiprovndo pelo Dccntii n' 
52.795. de 31 de outuhrn de 1963. ciim d rcduyio que lhe foi do&* pelo Decreto no 1.720. de 28 dc 
iiiii,eliihn? de 1995, r tciiilii c i n  v i \ i i  o que cuostd <lu Pnicesnu n: 53830.MK13370002. Coscorriniia no 
I 3l0lHlI-SSRRVIC, resilvc 

Outorgiir pcnniszii ù S.P. C~tinuiiica$üc\ d Piibliiidnde Lida. pdru explomr i c r v i p  de ni- 

iliii<lifus8ii soniim cri> freqB2ncin miiiluloilii. prli i pmm de dez iicius. no município de Monte Azul 
P4ulist;i. Estiidii <Ir Süo Piiulu. A pcrinir~üo " r i  nutiiqudu somente produzirú efeitos leguir ap4s 
deliheriiyzii da Congrcrs<i Naçi<inal. iiiir temos ilii anigo 223. 3 3". da Cunstiruifüo. 

- -- 

Coasidemndo o <lispiistii inu NOTAM' 47-2.17001 11CLUCGAAICONJUR.hICIAGU. ~ c i \ i i -  

caiido seus liindumçntos como mzüci desta deiisüu e HOMOLOGO s pwrr i te licttuv>i> r iiljuilicii \cii 

nhjet~) b vencedora. ile uciirdir com ii Ancxii Útiiç~i, ~ i o s  tenniis ilu Icgi\laq>ii \,lgeliic r i145 iiiiriiur 
esftbelccidus iio respcçti\,ii Witul. 

ANEXO ÚNICO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, 110 usu de silus utribuiçaes. ein con- 
ti inii letle com o srtigu 32 ilit Rcguleineiito doa Senii<<is de R~diodiliirüo. apmvildo pelo Decreto i)' 

52.795, dc 31 de itutuhni de 1963. cii i i i  u reduçíii, que Ilic foi doda pelo Decntu no 1.720. rle 28 de 
niivcinhnl de 1995, e teridu c m  \,i\tu i i  quc ciiiisti <li> Processo n.' 53740.0M17760W0. Concorrènciu iia 

tIYtl0IKKI-SSRIMC. resol\,e. 
Outo~gur periiiisrüi> ù J.H.bl. Rudii>dihnüo Ltdu. puru expluriir serviço de r*diodiliisüo roniira 

ein freqlitnciu inodul~du. pclr~ prwo dc der uncis. inii rnuniçípiri de Mundirinihu. Estado do PoronS. A 
peniiiri8ii t i n i  uutiirgu<lu soiiiciite pmi lu~ i r i  ekili is Irgiiia up6s <Iriiheru@o do Congresso Nuciaiiiil. iios 
tcnnus ilo unigu 223. b 3". i l i e  Ci>ii\titui$üii. 

cone. CEL~~IC 

Cunsidemndo diapiistii iiu NOTAM' 01-2.17/2011lCLUCG~\~VCONJUR-hICI,4GLII iiini. 
cando seus fui>diimentiia ci>mii ruzüir destu deçisü<i e HOMOLOGO ii prebente IicituqJii c *iljuilic<, \rii 
ohjctu 3 vcncedum. de ucudii com u Anexo Único. nos tcniti>\ <lu legnluq8ii vi_cccitc I. iId\ t i i>r i i id\  

estiibeleiidus n<i respectivo Witul. 

UF 

/i I'AULO UEI1NARüO SILVA 

DESPACHOS DO h l lN ISTR0 
Cansidem~ido i, disporti, no NOTAMD 29-2.170lllllCLUCGAiVCONJUI1-i\.IClAGLI. l i i \ i i -  

Em 30 <Ic ciiuryu ile 2011 
cunili> seus liiiiilomentiir çuliiu ruzüu debtu cleiisüu e HOMOLOGO a pmscriie l ic i t . i~ i i> e d i l ju i l i~ i i  \cii 

objeto ù vcnccdiini. de ucunlo çoni t i  Anexo Únicii. cii<s tennor d4 legirlijqzii vtgcnic c <1.n Iziiriiiin 

Ci,nsiileriiii<lo o <Iispiirtii nii PARECER N.' 0143 - 2.17001 IISJ$GAAICONJUR-MCIAGU. 
rstuhelccidi~r n o  reipcctivu Ui tu l .  

çujor liiii<luine$itos uc<ilhi, cuinu rurúe, de le  <lecisüu, protiiuvo u ANULAÇAO do nto dc huhlliru(;ür> du 
liciruiitr sprintadu nii Anrxir Único, ilccluniiiilii tmrtrd<lii u ccrtuiiie. tios tcmiuy du legisluçúo vigcntc e 

ANEXO ÚNICO 

<lu> noniiur crruhclciidii\ ~ii, rerpecftvii E<litul 
Restitua-sc , i  cdlilil licltridii dei plu~ii> hl\içii rcspcçtivo. 

I ~ i ~ n c .  n" CEL~IC IUFI  Libuilidiid* ISERVI~O IPROPONENTE VENCE./ N' PROCESSO / 
DORA I 

ciiiie. CEJJ/MC 

,," SSR/R.IC I UF / Liiculidiidr 1 SERVI,-- / LICITANTE / No PROCESSO 

144RlUlt I Ab l  / C<ideiú\ / OIVl / Riidiu Jumul A Criti- / 530(X).M)OOI)IR002 

Loutlidndr 

0340010 

Ciiiiri<lerutiilii i, di\piirtii ini, PARECER/NV0173~2.17/201 IISJUCGAAICONIUR-MCIAGU, iii- 
viicuriiln scur fuciilenie~ito~ cunici r u & i  dertu ilecisü<i e HOh,IOLOGO u prrsentc liçit;içüo e utliudico seu 

Altii i 10  Rtidri- 
gues 

RN 

UF 

S E R V ~ Ç ~  

VENCEDORA I - -. 

<ih,et<i b icncediirii. de dc<ii<lii ci i i r i  t i  Aiiexii Úiiiçii. cii>r teniiua da Icgislay8ii vigente e das iionnus 
c~tuheleciilu\ ~iii rc<pcctiv<i Eilitul. 

PROPONENTE N" P R O C E S S ~  
VENCEDORA i 

Fbl 

Lt~ui l idedr 

0360010 

. . 
uhjeiii h vencciliiru. ilc uçi>dii ciim i i  Aiicxi, Únini. 1x25 tcnnos du ~ ; g i s l u ~ ~ o  vigente c ilus nonnur 
otahelecidris nu respcctivii Editiil. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. ri" CELlhIC I / Liirulidiide I SERVIÇO / PROPONENTE VEN- / N" PROCESSO 
CEDORi\ 

Coiiniderandii o dispostu iva NOTAMa 30-2.17R01l/CLUCGAAIC0N1UR-hIC/AGU. invo- 
ui ido acur tiixidutnento> iciilio ruzüit desti ilecisjii c HOIVIOLOGO ii prescntc licitiiyüo e adjudico seu 
cihjeto b vencedi,ru. de u m d o  com <i A~ie r i i  Uniço. nos tcn~ios du legislopio vigente c dns nonnus 
estohelecidir tio respectivo E<litnl. 

Emp-u iIc R;biliii- 
ilitusri! qiiitqui\ta 

SERV~ÇO 

ES Cciriiei .üu do FM / C ~ ~ I , ,  I 

53UOO.004050R010 OLLR(KIB 

-) Clinc. n a  C E L ~ I C /  UF I L ~ ~ x l i d i l d e  /SERVIÇO~ PROPONENTE I N o  PROCESSO 

53tXH~.t~31it~~XI2t~Itl ! 

- 
P R o P o ~ E ~ T E  I N P R O C E S S ~  

Rúilici r TV Ni,nc 53tHHl.ti3lh74l!iiliI i 
L~,IU ; 

Ciinriiler:t~i<lri <i <li<pii\tii 114 NOTAM' X4-2.17nOiiICLUCGAAICONJUR-h.IC/AGU. irivo- 
culi<lo scuf IU~~~IIIICIII<I~ c < ~ n u  ru,üu d ~ ~ f z  <Icc~s~I> C HOhlOLOGO u prcsetite liçitu~üo e ndjudlco seu 

1 

Cnnriderindii ii dispiislo lia NOTAM" 85-2.170011lCLUCGAA/CONJUR-MCIAGU, invo- 
crridii seus hiidumentos çooiii rarSi> desta deçis8o c HOMOLOGO ii pnseite licitnpüo e udjudicci seu 
ohjeto h ~~encetlorii. de ucodii ciini <i Anexo Único, lios tennur da IcgislnpS~i vigente e dus nomas 
rstrhçlrcidur !I<> respectivo Eilitiil. 

b lG 

Ccinc. na CELIMC I UF I Lor?iiidude / SERVIÇO I PROPONENTE VEN- / N' 
CEDORA 

VENCEDORA 

crtuhcleiidui nu respectivo Editul. 

Diutii~ntise 

53OX.030654R010 

Cniic. n" CELIR1C / UF I / SERVIÇO IPROPONENTE VENCE-I N' PROCESSo 
DOR A 

ANEXO ÚNICO 

53W(1030174R010 03iI20iCi I RI 1 N o i r  Frihugi, / 

032I2010 

Fh.1 

F I V \ , f f ~ ; j c B g i ~ d c ~ R  

Fhl  

033R010 

Coi~~idenindrr t i  ilispust<i nu NOTAM" 86-2.17/2011/CLUCGArVCONJL~RRhIClAGI!, isnii- 
cuiidu seus fundiitneiitr~r cuini* rozúi~ dcafr ilccisü~i e HObIOLOGO 0 prerciitc IicitdqCii e ailju<lfcim rcu 
<ihjeto ù vencediini. de icoriln ' r im ii k ~ e x i i  Úiiicri. iiits temiii* iI, leg~*Iavdii viyeoic c i1.n tiiirni,, 
estuhclciidu tio respectivii Witul. 

na C E L ~ C  

AIO Fhl  - Socicdude LI- 
du. 

Sistema Monteiro dc 
Comuniçarüa Ltdn. 

CE 

FM 

ANEXO ÚNICO 

Irorema 

CE 

Canridenindo o disposiri nu NOTAM' O(IYX-2.170ttlllSJUCGAiVCONIL1R~h.IC1AGLl, ciijor 
liiiidunientun uduto ii>inii razües desta deçinüo. HOMOLOGO s pre\eiiic liçii.ivzi~ c *<ljit<licii <eu iihletii 
ù vencedoru. dc ucodo com o Anexv Únim. rio< tennt i  ilu legiduvüii vigeliic c iIv iii>ntia\ e\tihctrciilu\ 
no reapcctivu E<litul. 

i 
03812010 / E7 I Muni,. Freire / F M  I KRTV . Ciitnuiiicu- ~51~1t11~ i13?4~14/2 t t l i i  ' 

UF  

Empresa dc Radiodifusüo 
Urso Mmor Ltda. 

Ju~re im rio 
Norte 

ANEXO ÚNICO 

53OX.030912/201 

L~~cul id i ide 

Connidcrondo o dispostii nd NOTAMo 77-2.17/2l1111CLUCG~CONJLIR~bIC1AGU, cujcir 
fundamentos invoco como ruzücr desio deiisüo. HOMOLOGO a presente IiciroyZi~ e irljuiliçi% <eu i\hjet<i 
ù veiicedoro. de acordo com o Anexo Único. iiiis temos &a lepisluçür~ vigente c <Iii ii<inniis eslahclcoidu\ 
no respectiva Edifal. 

c ~ ~ ~ ~ .  SSR~\.,C 

sERvIçO 

Considemiido o disposto no PARECER N.O 018rC2.17001I/SJUCGANCONJUR-blC1,AGU. 
udotnndo seus fundamentos cuino nzües deria decisüri, p w u j u l ~ a r  <ir reclirro~ iiitcrp<isti>\ ria tme iIc 
huhilitaçüo da Concor6nçiu 00312009-CEUMC. ci infone intlicudii siis Anenii, I e 11. ~ i u s  ierniilr \I* 
leeislacüo vieente e dus nonus estuheleiidus no resnectiv<i Ediltl. 

UF 

ANEXO ÚNICO 

Cnnc. o' SSWMC I U F  I Liiutlidede; I ~ r r v i c o l  Prisn,menlr Vencedora / N: dii Pnirrs,, 

B t e  documcnrr? pide ser wdiiçudo &ii> enderepi' cletrCriic~i I i n p : / / w w . i n . ~ v . h d ~ ~ ~ h h n l ,  
pelo cfidigo M)012011033 l(XXi74 

PROP~NE~l.E 
VENCEDIJRA 

08812000 

1350001 

Documento asrii i~do digitalmenrc confome blP (ig 2.2(X1-2 ile 2-IIIIXRIHII. ilur i i n t l t i i i  4 

Ii>fmestniturii de Chavc F'úhllca Bmrilcim - ICP-Brrril. 

N P R O C E S T O I  

Loculidi~dr 

PR 

SP 

S E R v I ~ ~  PROPONENTE 1 N" PROCESSO 
VENCEDORA I 1 

Cidudc Guiichu 

Roruni e Si- 
eres 

FM Rii l iu l m  rcnsd de Var- 5J83O.IHHWY712iHI2 I <em Gnn& ddi; sul Ltdu. / 

FM Tcrrii ?I C,imunicii- 
coes Ltils. i 
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SECRET DE SERVIÇOS DE CO 9 , 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE C g;s R ~ N ~ C A ~ ~  >r) 
COO~ENAÇÃO-GEUL DE REGINIE LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENA~ÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 1 1-6358 - Fax: (61) 33 1 1-6560 

NOTA T~CNICA No L; 8 2/2011ICOCANICGLOn>EOCISCE 

Referência Processo no : 53000.03201812010 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

0371201 0-CELIMC - Serviço: FM 
Interessada : Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 037120 1 0-CELIMC, para a localidade de Marilândia, Estado 
do Espírito Santo, conforme despacho de homologação de 30 de março de 201 1, publicado no 
DOU de 3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, de abril de 20 1 1. 

Conferido. 
f i  

ALIC DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação 
Comunicação Eletrônica. 

Senhor Diretor do Departamento 

V ELO 

Outorga de Serviços . *w%,mFn ~ v e ~ , ~ e a s -  de .- .'--- 
"e,,~.n'i'7'.-I-~*s'=' 

,, ,, {;,\ ,> ;:; h:~rlEFLk+d- 
i,c:~!b! ., -1 .:, :::.,::$)a:: 

&h'$!, , . , < ,  ,,\ir . , . 
, i,. ,,., 1 Jc I 

ip.,o,(r-v"'~-' ,.,j.$l,g,l' 4 .  c 6,![4f,w {;,,v:,:;. , ,< 1 

coordenadora-dera1 de Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

P O R T A R I A N ~ l 2  ,DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

(4 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ(BES, no uso de suas 
atsibuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 3 1 de outubso de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.03201 812010, Concorrência nQ 03712010-CELIMC, resolve: 

Ast. 1" Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifitsão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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~ N I S T É R I O  DAS C O N I ~ I G A Ç ~ E S  ir ; 1% /i. h 

SECRETARIA DE SERVZÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA <'" ;" - ;;, 
COM~SSAO PERNI NTE DE LICITAÇÃO DE SERVZÇOS DE R A D I O D ~ S A O  ( :""- - 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 'L'>?/,! , c  1 i 1 

Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 331 1-6560 ' / Z  -5 

NOTA TÉGIIVIGA No {,i j I /20íí/GEL/SGE 

Referência Processo no : 53000.03201812010 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03712010- 
CELIMC - Localidade: MarilândiaES 

Interessada : Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 212, de 6 de junho de 201 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no Cj 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, '1 de junho de 201 1. 

ALIGIO~'VE~E DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em 7 I /, /",i3 

f '  
, I /  i\/. 

iJir 1" 2 ('r( i e (.L 
DENISE IM-"S~ZES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ISTÉRIO DAS COMUWTICACÕES 

EDITAL DE CONCO NCIA 03712010 - CELMC 

SERVIGO DE RADIODIFUSÃO 

Brasíiia (DF), de de 2010. 



1 DOOBJETO 

5 DOS REQUISlTOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO E DAS SESSOES 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11 DA ANÁL~SE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12 DA ABERTURA, ANÁLIsE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

14 DA ABERTURA, ANÁLIsE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17 DAS PENALIDADES 

20 ANEXOS 



EDITAL - CONGO NCIA N." 037D010 - CELMC 

O ~ M S T É R I O  DAS C O ~ N I C A Ç Õ E S ,  neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRTO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei $ 2 3 6 ,  de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

Preço Mínimo 
156.495,08 

1 DO OBJETO 

UP 
ES 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Canal 
217 

Localidade 
Marilândia 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Classe 
C 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N." I - CEL 

Grupo 
A 



Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A NABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO I) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n" 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2O da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS GRTTERIOS PARG A ELABORACÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO Iü deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jomalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO Iü (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO IIí (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IIí (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRTOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREGO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO N. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
NABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

ndicar a localidade de inferess 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos '6HABILITADA'9 e "<íuÃ8 mBIEITADA99, conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
<wÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l =  65,Ox [(%TI -5) /(%TI +5)],para5% I T I  8% 

- Condição Mínima: %TI= 5 
- Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 / 1440 
T1= valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% 5 T I 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1-t P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAmNTO DA PROPOSTA DE PREGO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadrarnento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9O do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FO LIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionáriaípermissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Tenno de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionáría/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionáriaípermissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáriaípermissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionána terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionándpermisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionáridpermissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasíiia, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intirnação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-rnail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/perrnissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. l0 da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO Ii - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasilia (DF), de de 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

JOSÉ A D ~ O N  BEZERRA TORQUATO 
Titular 



ANEXO I 

Ref.: Concorrência 1 -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
............................ o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no e do 

CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

Edital Concorrência n." I 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: I I 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n" -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e y 

CNPJ n" , representada por seu 9 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão 7 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
/ - CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência n" 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO IiI do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasíiia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edita1 de Concorrência n" I - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas : 



( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n" de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n" do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ I - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



OS DO G A B N T E  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 32 1-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 1 1 I20 1 11GIM-Me 
Brasília,8 de l u l h o  de2011. 

Ao Senhor 
LU~ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 
I 

Senhor Subchefe, I 
Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 

janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 
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